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Memorando nº 147/2023 — SMC Fazenda Rio Grande, 01 de setembro de 2

   Ref. Solicitação de Inexigibilidade de Licitação - Edital de Chamamento Público 006/2023N Assinatura

A Secretaria Municipal de Cultura solicita providências pará Inexigibilidade de Licitação,

para contratação dos artistas selecionados através do Edital de Chamamento Público nº 006/2023,

que tem. por objetivo o credénciamento de propostas de apresentações artísticas/culturais em festi-

vais, espetáculos e demais eventos promovidos ou apoiadospor esta Secretaria, sendo essés, even-

tos previamente programados.

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação justifica-se pelo processo licitatório por meio do qual artistas foram

selecionados. e credenciados através de propostas de apresentação artísticas/culturais em festivais,

espetáculos e demais eventos promovidos ou apoiados por esta Secretaria, pelo Edital de

Chamamento Público nº 006/2023, processoadministrativo nº 28804/2023.

DA ENTREGAEVIGÊNCIA DO CONTRATO

O Contrato deverá ter vigência de 08 (oito) méses, com início a partir de sua assinatura, semi

possibilidade de prorrogação, com data de início e término conforme estabelecido no Termo

Contratual,

AContratada não poderá executar quaisqueralterações -no contrato se não houver a

anuência da Contratante, a qual se formaliza mediante a realização de Termo Aditivo.

Aexecução está restrita a data de assinatura do Contrato até o dia e hora do cumprimento do

objeto do: Edital nº 006/2023,e enquanto perdurar as obrigações assumidas no Contrato.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta do crédito indicado pelos

códigos:
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Órgão / ProjetoUnidade| Elemento deDespesa Atividade D.O.

3.3.90.36.00.00.00.00
37.001

|

SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA 2.142 936
FÍSICA

DA FISCALIZAÇÃO

São designados comofiscais:

a) Fiscal de Gestão: Jaqueline de Borba Pacheco, matrículas nº 348225/28030];

b) Fiscal de execução: Reinaldo Ferreira Borges, matrícula nº 360546.

A existência e à atuação dafiscalização,através de servidores previamente designados, não

excluem a responsabilidade da proponente adjudicatária, nos termos dasprescrições legais, podendo

levar, conforme o caso, a rescisão unilateral do Contrato, sem prejuízo das sanções previstas no

Contrato.

Osfiscais citados responderão tecnicamente pelo Município e terão total direito e responsa- .

bilidade para supervisionar, paralisar, receber provisoriamente, aprovar ou desaprovar toda e qual-

quer conduta e/ou parcela da prestação de serviços em questão.

FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado através de depósito bancário, em até 30 (trinta) dias contados da

apresentação do recibo, no Protocolo Financeiro da Prefeitura, desde que devidamente atestado

pela Secretaria Municipal de Cultura e anexado às provas de regularidade com a Situação Cadastral

no CPF, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, Certidão de Débitos Relativos a Créditos

Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, Certidão Negativa de Débitos Estaduais e Certidão

Negativa de Débitos Municipais.

Na hipótese de atraso no pagamento do Recibo, o valor devido pela administração será

atualizado financeiramente, de acordo com a variação do IGP-M/FGV, desde a data final do

período: de adimplemento até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros de mora no

percentual de 1% (um por cento) ao Mêse muita de 10% (dez porcento).

A contratada não sofrerá retenção de INSS conforme previsto no inciso XXI do artigo 155
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CULTURA
da Instrução Normativa nº 100/2003 pornãose tratar o instrumento de cessão de mãode obra, uma

vez que,os serviços dispostos nesté. Termo de Referência têm caráter eventual, conformeprevisto no

artigo 152 da mesmainstrução. A contratada não sofrerá ainda retenção de PIS/COFINS/CSLL e

IRPJ por não se tratar o instrumento de locação de imão de obrá, porquanto os serviços a quetratam

o presente instrumento são prestados diretamente pela Contratada e também pelo fato de não se

enquadrarem como organização defeiras, congressos, seminários, simpósios e congêneres.

  
Sem mais para ocasião e certos de contar com vossa atenção, antecipadamente agradecemos

e nos-colocamosà disposição para eventuais esclarecimentos.
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Memorando nº 147/2023 — SMC Fazéndã RioGrande,01 de setembro de 2023.
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PREFEITURA DE

ox FAZENDA
RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE
CULTURA

RosyA

01

Apresentação com duração mínima

Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande
Secretaria Municipal de Cultura.

Rua Jacarandá,82, sala 06, bairro Nações - Fazenda Rio Grande — PR

Anexo I

DESCRIÇÃO

de 10 (dez) minutos e máximo de
15 (quinze) minutos,
compreendendo umadas seguintes
áreas artísticas/culturais: música,
dança, teatro, literatura, capoeira ou
artes circenses.

Tel: (41) 3608 - 7706 e-mail:e

ANDO
UNITÁRIO

 

R$ 250,00

CEP; 83820-001 CNPJ 95.422.986/0001+02, NDA RA
culturafazendariogrande.prgov

br

O
“For

NANOI
TOTAL

R$ 250,00

 

02 Uni 01

Apresentação com duração mínima
de 25 (vinte e cinco) minutos e
máximo de 30 (trinta) minutos,
compreendendo uma das seguintes
áreas artísticas/culturais: música,

dança,teatro, literatuta, capoeira ou
artes circenses.

R$ 500;00 R$ 500,00

 

03 Uni 02

Apresentação com duração mínima
de 55 (cinquenta e cinco) minutos e
máximo de 60 (sessenta) minutos,
compreendendo uma das seguintes
áreas artísticas/culturais: música,
dança, teatro, literatura, capoeira ou

R$ 1.000,00 R$ 2.000,00

88

eahan” É
m

   

 

artes circenses.      VALOR TOTAL| R$ 2.750,00
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Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande
Secretaria Municipal de Cultura

Rua Jacarandá, 82, sala 06, bairro Nações.- Fazenda Rio Grande — PR'
CEP; 83820-001] CNPJ 95.422.986/0001-02
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)
TERMO DE REFERÊNCIA

Contratação dos Artistas Credenciados

Editalde Chamamento Público nº 006/2023

Fazenda Rio: Grande, 01 de setembro de 2023.
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1.1 Abertura de processo de inexigibilidade de licitação para contratação do artista Allan Felipe.

Cardoso Alves, CPF nº 109,359.639-28, selecionado e credenciado por meio do Edital de

Chamamento Público nº 006/2023 para apresentações artísticas/culturais em festivais, espetáculos e

demais eventos promovidos ou apoiados poresta Secretaria.

1.2 Das especificações do objeto:

  
o Uni 01

Apresentação com duraçãomínima
de 10 (dez) minutos e máximo de
|15 (quinze) minutos,
compreendendo umadas seguintes
áreas artísticas/culturais: música,

| dança, teatro, literatura, capoeira ou
artes circenses.

R$250,00

 

R$ 250,00

 

02 Uni 01

Apresentação com duração mínima
de 25 (vinte e cinco) minutos e
máximo de 30 (trinta) minutos,
compreendendo umadas seguintes
áreas artísticas/culturais: música,
dança,teatro,literatura, capoeira.ou |
artes circenses:

R$ 500,00 R$ 500,00

 

03   Uni  02  
Apresentação com duração mínima
de 55 (cinquenta e cinco) niinutos e
máximo de 60 (sessenta) minutos,
compreendendo uma das seguintes
áreas artísticas/culturais: música,

dança, teatro,literatura, capoeira ou

artes circenses.  R$ 1.000,00 R$:2:000,00

   VALOR TOTAL R$2.750,00   
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2.1. Dar seguimento no processo-de credenciâmento conforme os termos -do Edital de Chamamento

Públiconº 006/2023, que teve como objetivo o credenciamento de propostasde apresentações

artísticas/culturais ein festivais, espetáculôse demais eventos promovidos ou apoiados por esta

Secretaria,

 

 

 

 

      

3.1 Para.suporte da despesa indicamosa seguinte Dotação:

 

orgão / Projeto am

Unidade a | Atividade | D'O:

|

Fonte
| ...3 75001. SERVIÇOS DE TERCEIROS.- PESSOA FÍSICA 2.142 936 1000

Descrição do Órgão
 

     

      
  

 

4.1 O Contrato deverá ter vigência de 08 (óito) meses, com início a partir de sua assinatura, sem

possibilidade de prorrogação, com data dé início & término conforme estabelecido no Termo

Contratual.

4.2 A execução está restrita a data de assinatura do Contrato até o dia e hora do-curprimento do

objeto. do Edital nº 006/2023, é enquaritoperdutar as obrigações assumidas no Contrato.

4.2.1 A Contratadanão: poderá executar quaisquer alterações no contrato se não houver a anuência

da Contratante, a qual se:formáliza mediante.a realização de Tefino Aditivo.

4.3. Orecebimento definitivo dos serviços dar-se-á com o atesto daSecretaria Municipal de Cultura,

| por meio dos fiscais designados, após«a verificação de que tais serviços: obedeceram tódas as

cláusilas do Contrato.

 

 

  

5.10pagamento será efetuadoatravés de depósito bancário, Gm até 30 (trinta) dias contados da
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apresentação do recibo, no Protocolo Financeiro da Prefeitura, desde que devidamente.atestada pela

Secretaria Municipal de Cultura e anexada às provas de regularidade com a Situação Cadastral no

CPF, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, Certidão de Débitos Relativos a Créditos

Tributários Federais e à Divida Ativa da União, Certidão Negativa de Débitos Estaduais e Certidão

Negativa de Débitos Municipais.

5.2 Na hipótese de atraso no pagamento do Recibo, o valor devido pela administração será

atualizado financeiramente, de acordo com a variação do IGP-M/EGV, desde a data final do

período de adimplemento até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros de mota no

percentual de1% (um por cento) ao Mês e multa de 10%.(dez por cento).

5.3 A contratada não sofrerá retenção de INSS conforme previsto no inciso XXI do artigo 155 da

Instrução Normativa nº 100/2003 por não setratar o instrumento de cessão de mão de obra, uma vez

que os serviços dispostos neste Termo de Referência têm caráter eventual, conforme previsto no

artigo 152 da mesma instrução. A contratada não sofrerá ainda retenção de PIS/COFINS/CSLL e

IRPJ por não se tratar o instrumento de locação de mão de obra, porquanto os-serviçosa que tratam

o presente instrumento são prestados diretamente pela Contratada e também pelo fato de não se

enquadrarem como organização de feiras, congressos, seminários, simpósios e congêneres.

5.4 Havendo erro no Recibo ou circunstância que impeçam a liquidação da despesa, aquela. será

devolvida à contratada e o pagamento ficará pendente até quê a mesma. providencie as medidas

saneadoras, não acarretando qualquer ônus para o Município de Fazenda Rio Grande.

 

 

 

6.1 Verificar a conformidade do serviço com as especificações constantes na proposta apresentada

pelo CONTRATADO,parafins de veracidade de execução. do serviço a serprestado;

6.2 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA,através de servidor

designado para este fim;

6.3 Efetuar o pagamento devido na forma do contrato;

6.4 Levar imediatamente ao conhecimento do CONTRATADO o surgimento de qualquer

imprevisto e/ou eventualidade que prejudique ou leve ao cancelamento da apresentação,

condicionado a negociação de nova data dentro do período firmado em contrato;
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CULTURA

6.5 Prestar assistência ao CONTRATADO ditrante o período que o objeto estiversendo executado e

 

demais informações necessárias paraa-exectção do objeto;

6.6. Propótcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus serviços de

acordo com as detêrminações do Edital nº 006/2023 e seusAnexos;

6.7 Exigir o cumprimênto de todas as obrigações assumidas pelo contemplado através do. Edital nº

006/2023;

6.8 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidores especialmente

designados; anotando-em registro próprio as falhas detectadas,indicando dia, mês e ano, bem como

o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade

competente para as providências cabíveis;

6.9 Efetuar pagamentos devidos ao Contratado, nas condições estabelecidas no instrumento

convocatório e minuta do-contrato;

6.10 Elaborar o crônograma de apresentaçõese informar previamente o Contratado.

 

 

 

7.1 O Contratado compromete-se com a realização efetiva da apresentação artística/cultural,

conforme descrito no presente Termo de Referência;

7.2 Seresponsabilizar pelas licenças e-autorizações necessáriaspara à realização das apresentações,

sendo essas. de total responsabilidade da proponente;

73 O Contratado é responsável pela fidelidade é legitimidade das informações prestadas e dos

“documentos apresentados durante. trâmite do Edital nº 006/2023;

7.4 Comunicar verbalmente é imediatamente à contratante as irregularidades no decorrer da

execução:do objeto;

7.5 Prestar esclarecimêntos a respeito de assuntos pertinentes à execução do objeto do Contrato,

sempreque a Contratada achar necessário;

7.6 Fica o Contratado ciente de. que a compra.de eventuais materiais necessários para a execução da

apresentação e para execução da contrapartida é de sua responsabilidade, sendo que à Secretaria

Municipal de Cultura não disponibilizará de nenhum valor adicionã! para a aquisição dos mesmos
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além do estabelecido no Edital 006/2023:

77 O Contratado deverá apresentar prestaçãode contas (Art. 5º da Lei 1,193/2017) referente a
utilização dos recursos financeiros, em até 5 (cinto) dias após a execução do objeto do presente:
Termo de Referência, por meio de relatório, vídeo, fotos, materiais produzidos ou demais

documentos que possam comprovar a realização da apresentação;

7.7.1 A não entrega da prestação de contas tornará o contemplado inadimplente com o Fundo
Municipal de-Cultuía, podendo este sofrer as penalidades cabíveis previstas na legislação vigente.

7.8 Cumprir integralmente o objeto do Edital nº 006/2023;

7.9 Cumprir com o descrito na Proposta de Contrapartida apresentada no ato da inscrição;

7.10 Respeitar, integralmente, os prazos, dias e horários estabelecidos pelaSecretaria Municipal.de

Culturapara a apresentação artística/cultural conforme cronogramapreviamente acordado;

7.11 O Contratado será responsável direta e exclusiva pela execução do objeto e:consequentemente,

tespondendo civilmente, criminalmente e ambientalmente por todos os danos e prejuízos que, na
execução dela, venha diretamente ou indiretamente caúsar a Prefeitura de Fazeúda Rio Grande ou

terceiros, sendo punida com sanções administrativas -de:acordó com

a

lei nº 8.666/93;

7.12 Nãoceder, nem transferir, no todo.ou em parte, à obrigação da apresentação artística/cultural;

7.13 Responder por todos os danos causados ao espaço em que ocorrer a apresentação durante a

execução do objeto, sob pena de reparação dos danos;

7.14 O Contratado: declara sua ciência & concordância quanto às normas sanitárias e protocolos

estabelecidos pela Vigilância. Sanitária, assim como declara que cumprirá coin táis normas e

protocolos,ficando a Secretaria Municipal de Culturaisenta de qualquerresponsabilidade quanto ao

não cumprimento;

7.15 Estar em dia quanto às Certidões de Regularidade até o final do contrato;

7.16 Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais. e municipais, pertinentes e vigentes durante

a execução do contrato, sendo o único responsável por prejuízos decorrentes de infrações a que

houver dado causa;

7.17 No caso da não apresentação pela âusênciado Artista, em virtude de casos fortuitos e alheios: a

sua vontade, não limitados a enfermidades, acidente, impossibilidade de acesso ao local-de evento;
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inclusive por falta de condições atmosféricas, falha mecânica de veículos dé transporte e/ou

  

equipamentos, catástrofes de qualquer natureza, risco de contágio, adotando-se como solução para a

hipótese, adotando tolerância de até 10 (dez minutos) após o horário marcado para início da

apresentação e, após esse prazo, a designação de nova data para a realização do objeto do Edital, de

acordo com cronograma estipulado e informado previamente pela Secretaria Municipal de Cultura,

isentadas, desde já, ambas as partes de qualquer pena ou multa contratual.

 

   “8.DAGARÂNTI

8:1 Não será exigida prestação de garantia para os serviços objeto do Edital de Chamamento

Público nº 006/2023.

  

 

MINISTRATIVAS:

 

ANERAGÕESE,   
9.1 A disciplina das infrações e sanções administrativas aplicáveis no curso da licitação e da

contratação é aquela prevista no Edital de Chamamento Público nº 006/2023.

 

   
 

 

10.1 São designados como: fiscais:

a) Fiscal de Gestão: Jaqueline de Borba Patheco, matrículas nº 348225/280301;

b) Fiscal de execução: Reinaldo Ferreira Borges, matrícula nº 360546.
É und

  

 

excluem .a responsabilidade da'proponente adjudicatária, nostei rescrições legais, podendo

levar, conforme o caso, à rescisão unilateral do Contrato, sein prejuízo das sanções previstas no

Contrato,

10.3 Osfiscais citados responderão tecnicamente pelo Município e terão total direito e responsabili-

dade para supervisionar, paralisar, receber provisoriamente, aprovar ou desaprovar toda e qualquer

conduta e/ou parcela da prestação de serviços em questão.
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De acordo.

Considerando os termos do Art. 7º, 8 2º, Inciso 1, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993,
APROVO. o presente Termo de. Referência e ratifico a veracidade de todas as informações
exaradas, assim comoafirmo a ausência de direcionamento do objeto em tela.

FerroOGard .
emos À /h: Deseto Natanaek: reirxCoutinho Reinaldo Ferreira Borges

Secretário Municipal de Cultura Diretor-Geral de-Cultura
Decreto nº 6795/2023 Fiscal de Execução

FSNALDO FERREIRA BORGES
a YETOR-GERAL Lu CULTURA

SECRETO Nº 6338/2023

Andressa Camilo tivo
istente Administra! —eetricula 358385 -

ublbelha
Jaqueline de Borba Pacheco Andressa Camilo

Fiscal de Gestão Assistente Administrativo
Matrículas nº 348225/280301 Matrícula nº 358385
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Fazenda Rio Grande, 16 de agosto de 2

A COMISSÃO DE AVALIAÇÃO, SELEÇÃO E CREDENCIAMENTO, nomeada pela

Portaria nº 001/2023 — SMC, ho uso de suas atribuições, por meio da Secretaria Municipal de

Cultura, considerando o disposto rio item 6.2 do Edital de Chamamento Público: nº 006/2023,

TORNA PÚBLICOo resultado da avaliação e seleção com base no item 6.2.1, em atendimento ao

item 6.6 do Edital. A relação.dos proponentes segue nósanexos Ie II.

Sem mais para ocasião, antecipadamente agradecemos e nos colocamos à disposição para

eventuais esclarecimentos.

Atenciosamente,

DOLinNDzh ira Coutinho| PublicadonoDiário (amapedeCal
| —OficialEletrônico | sestacosmos
| Nº156/2023 - Data: de 16 1
t de agosto de 2023. : Natanael-Férreira Coutinho
NgLSLS Secretário Municipal de Cultura

Decreto nº 6.795/2023

”

Roósangelá Ribeiro de Castro Neri Santos Reinaldo Ferreira Borges
Decreto nº 6858/2023 Decreto nº 6838/2023

Andressivo
Ascuiaa58385Pranto dupfacheco

Andressa Camilo Jaquelilie deBorba Pacheco, 5
Matrículanº 358385 Matrículas nº 348225/28030 1aquaits

pioent an 8
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CULTURA

ANEXO I —- DOS SELECIONADOS

PROTOCOLO DE

|

SEGMENTO PONTUAÇÃO
PROPONENTE INSCRIÇÃO Nº

|

PROPOSTO

|

(Tabela do item 1.3)
Item 1 7,0

Josias Chevonica Battu 45492/2023 Teatro Item 2 6,7

Item 3 6,3

Item 1 Não há inscrição para
. este item

Felipe Michel Matozo 45428/2023 Teatro Rem 2 8,5

Item 3 8,5

Item 1 Não há inscrição para
este item

Aline Resende Ferreira 45425/2023 Teatro
Item 2 8,1

Item 3 81

Hem1 |. 75
Samanta dos Santos Alves 42532/2023 Música Item 2 74

Item 3 74

Item 1 6,9

Ismael dos Santos Teles 42655/2023 Teatro Kem 2 rc, 6,6 o ,

Item 3 63 -

ve . Nãohá inscrição pará
mm ra b Item 1 este item

Angela Fabiula Guimarães

|

43070/2023 Música

|

pom 2

|

Não há inscrição para
m este item

Item 3 73  
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Item 1 Não há inscrição para
este item

Odair da Motta Garcia 45402/2023 Música Item 2 Não há inscrição para
m este item

Item 3 8,8

Li o Item 1 9,2
t —

Gilmar Luiz Chiapetti 43358/2023 teratura 2 88
Teatto :

Item 3 6,7

Item 1 72

Wesley Pereirada Silva, 43410/2023 Música Item 2 73

Item 3 7,4

“Kem 1 Não há inscrição para
este item

Juliana da Silva Pedro 43450/2023 Música Item 2 8]

Item 3 Não há inscrição para
este item

e. Kem 1 Não há inscrição para
este item

Laercio Aparecido da Silva 43522/2023 Música Item 2 Não há inscrição para
. este item

Item3 | 8,0

Kem Não há inscrição para
este item

Valmir Péreira da Silva 43518/2023 Música Kem 2 Não háinscrição para
em este item

Item 3 83

Liege Ctistina Furtado 435272023 | Teatro Item 1 84      
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— Item 2

Item 3 6,2

Item 1 9,2

Ewerton Andrade de 43660/2023 Música Item2 9,2Oliveira

Item 3 9,1

Item 1 Não há inscrição para
este item

Wilian daAnunciação 43717/2023 Música Não há inscrição: paraSilva Item 2 :
este item

Item 3 84

Item 1 Não há inscrição para
este item

Sandro Renan Da Cruz 44046/2023 Música Item 2 Não há inscrição para
este item

Item 3 76

Item 1 8,7

Pamela dos Santos Alves 44066/2023 Música Kem 2 8,5

Item 3 8,3

“Não háinscrição para |
Item 1 este item

Djeniffer Fernandes Lima 44286/2023 Capoeira Item 2 9,0

[Não háinscrição para
Item 3 este item

Kem 1 9,1

João Paulo Fiamoncini 44733/2023 Música Item 2 9,1
Barabach

Item 3 9,1    
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75 ias
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Não há inscrição para,
Item 1 N8O crição P

este item

Deivid Gabriel Vieira 44990/2023 Teatro Item 2 Não háinscrição para
este item

Item 3 9,2

Item Não há inscrição para
. este item

Ezequiel Ribeiro Linz 45113/2023 Música Kem 2 930.

Item 3 9,0

Kem 1 Nãohá inscrição para
. | este item

Janine Aparecida Duarte |  45319/2023 Teatro Item 2 Não há inscrição para |
| este item

| Item 3 | 6,3

Item 1 8,9

Jetson dos Santos de Souza 45325/2023 Música Item 2 8,3

Item 3 6,8

Item 1 72 |

Suzana HarmataSpina 45344/2023 Música Item-2 7 |

Kem 3 6,9

Item 1 61

Pablo KawanNunesde 4534/2023 Música Item2 6,1

Item 3 6,1

Item 1 7,2

Andre LuizdaSilva dos 4534672023 Música Item2 72

Item3 72

Pe (PD
7] 4 “o

Ng
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Item 1 | 7,4
Allan Felipe Cardoso nai mo [Alves 45348/2023 Música Item 2 74

tem 3 74

Item 1 73

Caroline da Silva Resolem 45349/2023 Música Item 2 73

Item 3 72

Item 1 8,2

Cleverson Rodrigues 45351/2023 Música

|

Item2 | 82Sousa

Item 3 8,2

Item 1 8,2

Filipe de Oliveira Chagas |  45355/2023 Teatro Ttem 2 8,2

Item 3 | 82.
 

Cab p
Anexo 1 — Ofício 174/2023 — SMC Fazenda RioGrande, 16 de agosto de2023.
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PROTOCOLO DE
PROPONENTE INSCRIÇÃONº MOTIVO DO INDEFERIMENTO

. ; Não cumpriu o disposto na alínea “e”
Luiz Eduardo Alves 45566/2023 doitem 4.8 do Edital.

Ermania Frascisca de Oliveira 45532/2023 Não cumpriu o disposto na alínea +j
do item 4.8 do Edital.

CAM o Não cumpriu o disposto na alínea “e”
José Adriano Rodrigues 43380/2023 do item 4.8 do Edital.

João Paulo Fiamoncini 43640/2023 Desconsiderada-ainscrição a pedido
Barabach

Andreia Gabriely de Li 43662/2023 Não cumpriu o disposto na alínea “d”

reta Saorishy de Lima do item 4.8 do Edital,

, Não cumpriu o disposto nas alíneas
Edemilson Cabral de Mello 44288/2023 “js e “p»do item 4.8 do Edital,

mer Não cumpriu o disposto naalínea “1”

Gabriel Fin Gomes 45235/2023 do item 4.8 do Edital.

R . . Não cumpriu o disposto na alínea “e”
Maria Eduarda da Silva Pereira 45352/2023 doitem 4.8 do Edital.

. , Não cumpriu o disposto na alínea “e”
Karla Bianca Correa 45354/2028, do item 4.8 do Edital.

Chrystian Rodriguesda Costa 45347/2023 Execução incorreta do item 4.5 do
Edital

ão i item 4.5 d
Rafael Gustavo Maciel de Jesus 45350/2023 Execução incorreta do item º

Edital

Anexo II — Ofício 174/2023 — SMC Fazenda Rio Grande, 16 de agosto de 2023.

By .
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SECRETARIA MUNICIPAL DE
CULTURA

Oficio nº 182/2023 — SMC Fazenda Rio Grande, 24 de agosto de 20247;

A COMISSÃO DE AVALIAÇÃO, SELEÇÃO E CREDENCIAMENTO, nomeada pela

Portaria nº 001/2023 — SMC, no uso de suas atribuições, por meio. da Secretaria Municipal de

Cultura, considerando o disposto no item 6.2 do Edital de Chamamento Público nº 006/2023,

TORNA PÚBLICO o resultado da seleção e credenciamento com: base no item 6.2.1, em

-» atendimento ao item 6.7 do Edital. A relação dos proponentes segue nos anexosI e II.

Sem mais para ocasião, antecipadamente agradecemos e nos colocamos à disposição para

eventuais esclarecimentos.

PES Se9,6,aPD,0,

t Publicado no Diário
i Oficial Eletrônico

| Nº162/2023 - Data: de 24 +
t de agosto de 2023.
*:EPREPO TSESOACA9re

Atenciosamente,

om
qm
q
m

em
a

e
m

ano

santo! reineCulture
seNETETAVA

Natanaer Ferreira Coutinilió
Secretário Municipal de Cultura

Decreto nº 6.795/2023

Rosangela Ribeiro de Castro Neri Santos

 

Decreto nº 6858/2023

pobresCravo

poiass Plomdlo du Blairo -
Andressa Camilo Jaquelinelde Borba Pacheco,

Matrícula nº 358385 Matrículas nº 348225/280301
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ANEXO I

RESULTADO DO JULGAMENTO DOS RECURSOS

 

 

 

 

 

 

 

       

- PROTOCOLO DE
PROPONENTE INSCRIÇÃONº RESULTADO MOTIVO

Esmania Frascisca dé Conforme disposto naalínea “j”
ruanta “Tá 45532/2023 Indeferido |do item 4.8 e do item 4.7.1 doOliveira . “.

Edital.

José Adriano 43380/2023 Deferido Conforme recurso.
Rodrigues

. . ' Conforme disposto naalínea“d”

Andreia Gabriely de 43662/2023 Indeferido [do item 4.8 e do item 4.7.1 do
Lima .

Edital.

Ko Conforme disposto na alínea “I”
Edemilson Cabral de 442882023 Indeferido |do item 4.8 e do item 4.7.1 do

Mello .
Edital,

Karla Bianca Correa 45354/2023 Deferido Conforme recurso.

Chrystian Rodrigues da 453472023 Indeferido Conforme disposto no item 4.7.1

Costa : do Edital. .

Anexo 1 — Ofício 182/2023 — SMC Fazenda Rio Grande,24 de.agosto de 2023.
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ANEXO II- DOS CREDENCIADOS -

Assinatura

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROTOCOLO|

CLASSIFICAÇÃO PROPONENTE DE SEGMENTO PONTUAÇÃO

. INSCRIÇÃO

, o Ewerton Andrade , .
- l de Oliveira 43660/2023 | Música 9,2

2º Gilmar Luiz 43358/2023 Literatura 9,2
Chiapetti

João Paulo

3º Fiamoncini 44733/2023 Música 9,1

Barabach

o Pamela dos | .
4 44066/2023 Música 8,7

Santos Alves

se Jetson dos Santos 45325/2023 Música 85
. de Souza

Liege Cristina
06 Furtado 43527/2023 Teatro 8,3

7 | Filipe de Oliveira 455552023 Teatro 82
Chagas

8 Cleverson 45351/2023 Música 82
Rodrigues Sousa o .

9º | JoséAdriano | qsag0p023 Música 8,0
Rodrigues

10º Karla Bianca 45354/2023 Música 18
. Corrêa

nº Samanta dos | 4253272023 Música 15
Santos Alves +

o Allan Felipe a
12 Cardoso Alves 45348/2023 Música 74

13º Caroline da Silva 453402023 Música 73
| Resolem

14º Suzana Harmeta 4534472023 Música 12
| Spina

| 15º Andre Luiz da 45346/2023 Música       
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Silva dos Santos ,

l i É so16º Wesley Pereira da |,1072023 Música 2Silva

17º Josias Chevonica |,12/2023 Teatro z0Battu

18º Ismael dos Santos |,csp023 Teatro 6,9Teles

o Pablo: Kawan Va
19 Nunes de Moura 45345/2023 Música 6,    

 

DedoEVTV.4730)VOTO Ora   
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

   

PROTOCOLO

CLASSIFICAÇÃO

|

PROPONENTE DE SEGMENTO

|

PONTUAÇÃO
INSCRIÇÃO

1º Ewerton Andrade aypog Música 92de Oliveira , í
João Paulo

2º Fiamoncini 44733/2023 Música 9,1
Barabach

3º Eeequiel Ribeiro 5113/0023 Música 9,0
Linz

4º Djemnifer 44286/2023 Capoeira 9,0
Fernandes Lima P

5º Gilmar Luiz 433582023 Literatura, 88
Chiapetti

Juliana da Silva

6º Pedro 43450/2023 Música 87

7 Felipe Michel 45428/2023 Teatro 85
Matozo

8º Cleverson 45351/2023 Música | 82
Rodrigues Sousa

9º Aline Resende 4542572023 Teatro 81
Ferreira

ã Pamela dos' a
10º 44066/2023 Música 8,0

Santos Alves

11º Jetsoni dos Santos 45325/2023 Música 8,0     
POR dO
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12º José Adriano 43380/2023 Música | 79 ssa
Rodrigues

13º Filipe de Oliveira 45355/2023 Teatro 78
Chagas

14º Karla Bianca 45354/2023 Música 7,6
Corrêa

o Liege Cristina
15 Furtado 43527/2023 Teatro 75

o Allan Felipe napa 16 Cardoso Alves 45348/2023 Música TA

17 Samantados | ,»5320023 Música | 74
Santos Alves

18º Wesley Pereira da

|

,,102023 Música 7,3
Silva

19º Andre Luiz da 45346/2023 Música 72
Silva dos Santos

19º Suzana Harmaia | 5244/2023 Música A!
Spina .

20º Josias Chevonica ,54020023 Teatro 6,7
Battu .

21º Ismael dos Santos ,555/2023 Teatro 66
Teles

22º Caroline da Silva

|

453492023 Música 62- . Resolem ,

23º Pablo Kawan ,3450023 Música 6,1
Nunes de Moura o       
 

 

 

 

  

CLASSIFICAÇÃO PROPONENTE DE SEGMENTO PONTUAÇÃO
INSCRIÇÃO

tº Deivid Gabriel 4990/2023 Teatro 92
Vieira

| João Paulo
2º Fiamoncini 44733/2023 Música 9,1

Barabach -    
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3º Emerton Andrade accoo023 Música 91
de Oliveira

4º Ezequiel Ribeiro 4511302023 Música 9,0
Linz

5º Odair da Motta 4540272023 Música 88
Garcia

6 Felipe Michel 45428/2023 Teatro 8;
Matozo

7 William da 4371712023 Música 84
Anunciação Silva

8 Valmir Pereira da

|

,45,8,2023 Música 83
Silva

9º Pamela dos 44066/2023 Música 83
Santos Alves

10º Filipe de Oliveira 53552023 Teatro 82
Chagas

y Cleverson 45351/2023 Música 82
Rodrigues Sousa

12º Aline Resende 154250023 Teatro 81
Ferreira

13º Laercio Aparecido

|

435220023 Música 8,0
da Silva

14º José Adriano 43380/2023 Música 71
Rodrigues

15º Sandro Renan Da ,4046/2023 Música 7,6
Cruz

16º Karla Bianca 45354/2023 Música 25
Corrêa

17º Wesley Pereira da ,,,1072023 Música 74
Silva

o Allan Felipe a18 Cardoso Alves 4534812023 Música 74

19º Samanta dos 42532/2023 Música 74
Santos Alves , l

20º Angela Fabiula 43070/2023 Música 73
Guimarães

21º Caroline da Silva 4534972023 Música 72
Resolem

22º Andre Luiz da 45346/2023 Música 7,2     
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Silva dos Santos . Nefsinátira

23º Suzana Harmata |,54442023 Música 69
— Spina

24º Jetson dos Santos |,5,2520233 Música 68
de Souza À

25º Gilmar Luiz 43358/2023 Literatura 67
Chiapetti o ú

26º Josias Chevonica |,102/2023 Teatro 6,3
Battu . j

27º Ismael dos Santos |,55»023 Teatro 6,3
Teles

28º Janine Aparecida |,9023 Teatro 6,3
Duarte

o Liege Cristina |29 Puado 43527/2023 Teatro s2

9 Pablo Kawan noi
30 Nunes de Moura 45345/2023 Música 6,1

/ : ,

b 6,
AO,

Anexo II — Ofício 182/2023 - SMC Fazenda Rio Grande, 24 de agosto de 2023.
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CULTURA ANEXO 1. FICHA DE INSCRIÇÃO
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|Descreva a proposta da apresentação/show artístico/cultural, mencionando;se tiver, os materiais e/ou

[Bda se Linvas Coma ConkevdoS GbUCoN ss de

  
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

SecretariaMunicipal de Cultura
) Rua Jacarandá,82,sala'06,bairro Nações - Fazenda Rig Grande — PR

draninaneo a do terrena ans :CEP;83820,001 CNPJ 95.422,986/0001-02

 

SECRETARIAMUNICIPALDE Tel: (41) 3608 —- 7706" e-mail cullurfizenidariosmidepesóudr 2%
CULTURA

Nomee assinatura do(a) proponente

ANEXO IH -PROPOSTA DE APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA/CULTURAL

 

equipamentos que serão utilizados pelo próponcrite na execução da apresentação/show
artistico/cúltural:
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PREFEITURA DE

4 FAZENDA Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande
Secretaria Municipal de Cultura

& RIO GRANDE Rua Jacarandá, 82, sala 06, bairro Nações - Fazenda RioGrandePR
CEP: 83820,00! CNPJ 95,422.986/00D1-02

Tel: (41) 3608 7706 e-mail: entura inzendiirionrande, pr yov.brSECRETARIAMUNICIPALDE
CULTURA

Nomee assinatura do(a) proponente

ANEXO II - PROPOSTA DE APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA/CULTURAL

 

Descreva a proposta da apresentação/shawartístico/cultural, mencionando,se tiver, os materiais e/ou
equipamentos que serão utilizados pelo proponente na execução da apresentação/show
artístico/cultural:
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at É 3, PREFEITURA DE
Ro ui é FAZENDA Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

ECA | RIO GRANDE Secretaria Municipal de Cultura
toldo sgh Rua Jacarandã, 82, sala 06, bairro Nações - Fazenda Rig Grande —PR
AO CEP; 83820,001 CNPJ 95.422.986/0001-02
SECRETARIA MUNICIPAL DE Tel: (41) 3608 — 7706 e-mail: cultura fazendarioyeamdeprgor.br

CULTURA

( Nomee assinatura do(a) proponente

ANEXO II--PROPOSTA DE APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA/CULTURAL

 

Descreva a proposta-da apresentação/show artístico/cultural, mêncionandó,se tiver, os materiais e/ou
equipamentos que serão utilizados pelo proponente na exceução da apresentação/show
artistico/cultura!:
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É r= vmaEEar) OMINISTÉRIO DA FAZENDA
raçaSecretaria da Receita Federal do Brasil NY AssinaProcuradoria-Geral cia Fazenda Nacional

 

avOaCERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DinaÉaa   ATIVA DA UNIÃO = Lagos
1Nome: ALLAN FELIPE CARDOSO ALVES VoCPF; 109.359.639-28

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cóbrar e inscrever quaisquer dívidas deresponsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem

a

serapuradas, é certificado quenão constam pendências em seu nome,relativas a créditos tributários administrados pela Secretariada Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto àProcuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrangeinclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art, 14 da Lei nº8.212, de 24 de julho de 1991,

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nosendereços <http:/frfb.gov.br> ou <http://www.pgfn,gov.br>,

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFNnº 1,751, de 2/10/2014,Emitida às 20:45:39 dodê 13/07/2023 <hora e data de Brasilia>,Válida até 09/01/2024.
Código de controle da certidão: FBOF.53BC.FAOS.CCBS
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento,

 
 



 

 

Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda SRD,

Receita Estadual do Paraná $

 

E j E

Certidão Negativa do /
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual Aengane .

Nº 031057100-77 END

Certidão fornecida para o CPF/MF: 109.359.639-28
Nome: CPF NÃO CONSTA NO CADASTRODE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR   

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

V Obs.: Esta certidão engloba pendências do próprio CPF ou pelas quais tenha sido
a responsabilizado e refere-se a débitos de natureza tributária e não tributária, bem como, ao
' descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

/
| Vátida até 10/11/2023 - Fornecimentô Gratuito

Autenticidade desta certidão deverá ser confirmadavia Intemet

wuw fazenda ,pr.gov.br

Página 1 do?
Emitido via Intemet Pública (13/07/2023 20:47::08)

  



 

Data: 13/07/2023 20mtomin/

   Número —.   vise: SECRETARIA DE FINANÇAS

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

 

 
 

 
 

 

 
 

Nome/ Razão Social DSR TIO À
(o a ÀALLAN FELIPE CARDOSO ALVES CPF: (0935963928 fe Maia $
e : ui A |

Aviso É Halpe .
Renas

Sem débitos pendentes até a presente data.

Comprovação Junto à . —— Finalidade .

N ]|

 
— Mensagem

Certificamnos que até a presente data não constam débitos tributários relativos à inscrição:
abaixo caracterizada.

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham

a

ser constatados,
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão. 

 
 

 

 

 

Código de Controle

| CWYGNPXY5LORPEVY (|

A validade do documento pode ser consultada nosite da prefeitura por meio do código de controle informado. |”

http:/Avuny.fazendariogrande.pr.gov.br .

Fazenda Rio Grande (PR), 13 de Julho de 2023 s

Jacaranda, 309 - Eucalipto
Fazenda Rlo Grande (PR) - CEP; 839231 té - Fons:4t36273500

Página 1 .de 1

 
 



 

-.Certidão nº: 34744909/2023

Página 1 de 1

 

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Nômé: ALLAN FELIPE CARDOSO ÁLVES

CPF':..109.359.639-28

 

Expedição: SosDan às 20:48:45

Validade: 09/01/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que ALLAN FELIPE CARDOSO ALVES, inscrito(a) no CPF sob o

nº 109.359.639-28, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nós arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGUT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunáis dó Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão. emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das péssoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

récolhimêentos prevideúciários, à honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dóvictas e suçestões: cogeêtst.jus.br
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Ministério da Fazenda
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

Nº do CPF: 109.359.639-28

Nome: ALLAN FELIPE CARDOSOALVES

Data de Nascimento: 31/05/1999

 

Situação Cadastral: REGULAR

Data da Inscrição: 31/07/2013

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 20:50:00 do dia 13/07/2023 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante: 5C8F.8005.22E7.0F4E

 

Este documento não substitui o “Comprovante de Inscrição no CPE".

(Modelo aprovado pela IN/RFBnº 1.548, de 13/02/2015.)

  



 

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional    

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAISE À DIVIDA
ATIVA DA UNIÃO

. Nome: ALLAN FELIPE CARDOSO ALVES
CPF: 109,359.639-28

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº
8.212, de 24 de julho de 1991,

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http:/rfb.gov.br> ou <http:/Awww.pgfn.gov.br>,

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGEN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 20:45:39 do dia 13/07/2023 <hora e data de Brasília>,
Válida até 09/01/2024.
Código de controle da certidão: FBOF.53BC,FAO5.CCB5
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

 



Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda =

Receita Estadual do Paraná   
Certidão Negativa

de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 031565445-63

Certidão fornecida para o CPF/MF: 109.359.639-28

Nome: CPF NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados,certificamos que,verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data,

Obs.: Esta certidão engloba pendências do próprio CPF ou pelas quais tenha sido
responsabilizado e refere-se a débitos de natureza tributária e não tributária, bem como, ao
descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 02/01/2024 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmadavia Internet
n v.br

Página 1 do 1
Emitido via internet Pública (04/09/2023 14:04:44)

 



 

 

Página 1 de 1

 

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

 

Nome: ALLAN FELIPE CARDOSO ALVES

CPF: 109.359.639-28

Certidão nº: 45973599/2023

Expedição: 04/09/2023, às 11:28:13

Validade: 02/03/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que ALLAN FELIPE CARDOSO ALVES, inscrito(a) no CPF sob o

nº 109.359.639-28, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndtQêtst.jus.br
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“PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Nome/ Razão Social

Data: 04/09/2023 11h26min

Número —— Validade

20666 04/10/2023
 

 

 

mm

ALLAN FELIPE CARDOSO ALVES CPF: 10935963928
(.

Aviso

 

 
—

Sem débitos pendentes até a presente data.
q

 

— ComprovaçãoJuntoãFinalidade

 
Mensagem
 

—

abaixo caracterizada.

mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão. 

 

Código de Controle

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos à inscrição

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,  

 

[couzeczoxvecca

 

A validade do documento pode ser consultada nosite da prefeitura por meio do código de controle informado, ]
http:/Avwwfazendariogrande,pr.gov.br

Fazenda Rio Grande (PR), 04 de Setembro de 2023

Jacaranda, 300 - Eucalipto
Fazenda Rio Grande (PR) - CEP: 83823114 - Fone:4136278500
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| , FAZENDA Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Seaedas
Secretaria Municipal de Culturã

RIO GRANDE Rua Jacarandá, 82, sala 06, bairro Nações - Fazenda Rio Grande — PR

 

mem CEP: 83820.001 CNPJ 95,422.986/0001-02

SECRETARIA MUNICIPAL DE Tel: (41) 3608 — 7706 e-mail: culturafazendariogrande.pr.gov.br

CULTURA

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO DE APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA

QUE ENTRE SI FIRMAM O MUNICÍPIO DE

FAZENDA RIO GRANDE E XXXXKXXXXKXX.

Pelo presente instrumento, de um lado como CONTRATANTE, o município de FAZENDA RIO

GRANDE,Estado do Paraná, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrita no CNPJ sob nº

95.422.986/0001-02, com sede administrativa estabelecida na Rua Jacarandá, nº 300, Bairro

Nações, Fazenda Rio Grande, Estado do Paraná, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. Marco

Antônio Marcondes Silva, portador da Carteira de Identidade RG nº. XXXXJOR e inscrito no

CPF/MF sob o nº. (CPF ocultado), neste ato assistido pela Procuradora Geral do Município, Sra.

Débora Lemos, OAB/PR nº XXX, em conjunto com o Secretário Municipal de Cultura, Sr.

 

Natanael Ferreira Coutinho, inscrito no CPF/MF sob nº (CPF ocultado), doravante denominada

CONTRATANTE; e de outro como CONTRATADA D.6,0:0,0/0.0:0:0:0:0 pessoa física inscrita no

CPF/MP sob nº SSOEOUDODDD, estabelecida na Rua .6,0,6,0:4 nê D:0/0.4 “bairro:D0:6,/0:0,0:6

Cep:BICOS,“e-mail: S000X“Fone. "(ai 1D:6:6:0:0,0:€ pactuam o presente Contrato de

apresentação artística/cultural, cuja celebração foi autorizada pelo despacho exarado no processo

 

administrativo sob protocolo nº, 28804/2023, na modalidade de Inexigibilidade de Licitação e que

se regerá pela Lei n.º 8.666/1993, além das cláusulas e condições abaixo discriminadas que as

partes declaramconhecer e mutuamente se outorgam, a saber:

DO OBJETO E SEUS ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS

Cláusula Primeira: Contratação da Pessoa Física XXXXXKXXXXXXX para apresentação

artística/cultural em festivais, espetáculos e demais eventos promovidos ow apoiados pela

Secretaria Municipal de Cultura, a realizar-se dentro do período de 8 (oito) meses, conforme os

Termos do Edital de Chamamento Público nº 006/2023, com recursos provenientes do Fundo

Municipal de Cultura no exercício de 2023, este instituído pela Lei nº 1.193/2017 e regulamentado



 

Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Gr de
Secretaria Municipal de Cultu

“Rua Jacarandá, 82, sala 06, bairro Nações - Fazenda Rio Grande — PR
CEP: 83820.001 CNPJ 95.422.986/0001-02

Tel: (41) 3608 -- 7706 e-mail: cultura

O

fezendariogrande.pr.gov.br

 

CULTURA
pelo Decreto nº 5.170/2020, de forma a atender o contido no inciso III do Art. 3º da Lei

1.629/2022.

Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA compromete-se com a realização efetiva da apresentação

artística/cultural, conforme descrito no Termo de Referência.

DA OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA

Cláusula Segunda: Junto da realização efetiva da apresentação artística/cultural, a

CONTRATADAobriga-se a executar os seguintes serviços:

a) Cumprir a legislação pertinente;

b) Assumir integral e exclusivamente toda a responsabilidade no que diz respeito às obrigações

fiscais, trabalhistas, previdenciárias e os demais encargos que por ventura venham a incidir;

c) Comprometer-se a executar a apresentação ártística/cultural de acordo com estipulado no Termo

de Referência anexo ao Contrato;

d)-No caso da não apresentação pela ausência do ARTISTA, em virtude de casos fortuitos e alheios

a sua vontade, não limitados a enfermidades, acidente, impossibilidade de acesso ao local de evento,

inclusive por falta de condições atmosféricas, falha mecânica de veículos de transporte e/ou

equipamentos, catástrofes de qualquer natureza, risco de contágio, adotando-sé como solução para a

hipótese, adotando tolerância de até 10 (dez minutos) após o horário marcado para início da

apresentação e, após esse prazo, a designação de nova data para a realização do objeto do Edital, de

acordo com croriogramaestipulado e informado previamente pela Secretaria Municipal de Cultura,

isentadas, desde já, ambasas partes de qualquer pena ou multa contratual.

DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

Cláusula Terceira: O valor total para a prestação dos serviços objeto deste contrato, devidamente

aprovado pelo CONTRATANTE,é de R$XXXX (XXXXKXX),a ser pago aa CONTRATADO em

até 30 dias contados da apresentação do recibo.

 

Parágrafo Primeiro: O pagamento será efetuado em parcela única, através de depósito bancário,

em até 30 (trinta) dias contados da apresentação do recibo, no Protocolo Financeiro da Prefeitura,

desde que devidamente atestada pela Secretaria Municipal de Cultura e anexado às provas de

regularidade com a Situação Cadastral no CPF, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, Certidão
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CULTURA
de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, Certidão Negativa

de Débitos Estaduais e Certidão Negativa de Débitos Municipais.

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

Cláusula Quarta: O presente Contrato terá a vigência de 08 (oito) meses, com início a partir de sua

assinatura, sem possibilidade de prorrogação.

Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA não poderá executar quaisquer alterações no contrato sê

-» não houver a anuência da CONTRATANTE,a qual se formaliza mediante a realização de Termo

Aditivo.

Parágrafo Segundo: A execução do presente instrumento está restrita a data da assinatura deste ato

até o dia e hora do cumprimento do objeto, e enquanto perdurar as obrigações assumidas neste

Contrato.

DO PRAZO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DEFINITIVO

Cláusula Quinta: A realização da apresentação artística/cultural, conforme descrito no Termo de

Referência, deverá ser executada dentro do prazo estipulado para vigência contratual.

Cláusula Sexta: O recebimento definitivo dos serviços contratados dar-se-á com o atesto da

Secretaria Municipal de Cultura, por meio da Prestação de Contas da utilização dos recursos do

Fundo Municipal de Cultura e aprovação do Conselho Municipal de Política Cultural, após a

verificação e constatação de que tais serviços foram executados e que obedeceram a todas as

cláusulas deste Contrato. 
Parágrafo Primeiro: Durante a vigência do contrato, a fiscalização e a verificação de que os

serviços prestados atendem às especificações deste contrato ficará a cargo do servidor Reinaldo

Ferreira Borges, matrícula 360546, que atuará registrando todas as ocorrências relacionadas com a

sua execução, determinando-se o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos

observados. B/

Parágrafo Segundo: A existência é a atuação da fiscalização, através de servidores previamente

designados, não excluem a responsabilidade da proponente adjudicatária, nos termos das
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CULTURA
prescrições legais, podendo levar (conforme o caso) a rescisão unilateral do Contrato, sem prejuízo

  

das sanções previstas no Contrato.

Parágrafo Terceiro: O fiscal citado nesta cláusula responderá tecnicamente pelo Município e terá

total direito e responsabilidade para supervisionar, páralisar, receber provisoriamente, aprovar ou

desaprovar toda e qualquer conduta e/ou parcela da prestação de serviços em questão.

DO CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO

Cláusula Sétima: As despesas decorrerites do presente contrato correrão por conta do crédito

indicado pelos códigos:

 

       

Órgão / ca . ProjetoUnidade Descrição do Órgão Atividade D.O.

|

Fonte

37.001 SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA FÍSICA 2.142 936 1000
 

DA GARANTIA

Cláusula Oitava: Não será exigida prestação de garantia para os serviços objeto do presente

Contrato.

DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

€láusula Nona: Constitui direitos do MUNICÍPIO receber o objeto deste contrato nas condições

acordadas e da CONTRATADAperceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados.

Cláusula Décima: São responsabilidades da Contratante:

a) Verificar a conformidade do serviço com as especificações constantes na proposta apresentada

pelo CONTRATADO,para fins de veracidade de execução do serviço a ser prestado;

b) Acompanhare fiscalizar ocumprimento das obrigações da CONTRATADA,através de servidor

designado para este fim;

c) Efetuar o pagamento devido na forma do contrato; aa

d) Levar imediatamente ao conhecimento do CONTRATADOo surgimento de qualquer imprevisto

  



   

  Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande
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SECRETARIA MUNICIPALDE Tel: (41) 3608 — 7706 e-mail: culturaO fazendariogrande.pr.gov.br

CULTURA

e/ou eventualidade que prejudique ou leve ao cancelamento da apresentação, condicionado a

negociação de nova data dentro do período firmado em contrato.

e) Prestar assistência aa CONTRATADO durante o período da execução do objeto e demais

informações necessárias para a execução do objeto.

Cláusula Décima Primeira: São responsabilidades do CONTRATADO:

a) Cumprir integralmente o objeto do Edital nº 006/2023;

 

b) Cumprir com o descrito na Proposta de Contrapartida;

c) Respeitar, integralmente, os prazos, dias é horários estabelecidos pela Secretariã Municipal de

Cultura para a apresentação artística/cultural;

d) Aceitar e receber visitas presenciais da Comissão de. Avaliação, Seleção e Credenciamento

durante a realização da apresentação, bem como prestar informações e esclarecimentos sobre a

mesma, sempre que solicitado;

e) Apresentar Prestação de Contas no prazo máximo de 5 (cinco) dias após a execução do objeto

por. meio de relatório, vídeo, fotos, materiais produzidos ou demais documentos que possam

comprovar a realização da apresentação;

£) Nãoceder, nem transferir, no todo ou em parte, à obrigação da apresentação artística/cultural;

g) Responder por todos os danos causados ao espaço em que ocorrer a apresentação durante a

execução do objeto, spb-pena de reparação dos danos;

h). Responder por danos pessoais e materiais causados a terceiros, decorrente da realização da

apresentação artística/cultural;

i) O CONTRATADOdeclara sua ciência e concordância quanto às normas sanitárias e protocolós

estabelecidos pela Vigilância Sanitária, assim como declara que cumprirá com tais normas e

protocolos, ficando a Secretaria Municipal de Cultura isenta de qualquer responsabilidade quanto ao

não cumprimento.

j) Estar em dia quanto às Certidões de Regularidade até o final do contrato;

k) Cumprir todasasleis e posturas federais, éstaduais e municipais, pertinentes e vigentes durante à

execução do contrato, sendo o único responsável por prejuízos decorrentes de infrações a que

houver dado causa;
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DAS PENALIDADES

Cláusula Décima Segunda: No caso de inexecução total ou parcial, ou ainda, atraso injustificado
do-objeto deste contrato, sem prejuízos das responsabilidades civil e criminal, ressalvadas as
situações devidamente justificadas e comprovadas, a critério da Administração Pública, garantida a
ampla defesa e o contraditório, serão aplicadas as penalidades previstas nos artigos 86, 87 e 88 da
Lei nº. 8.666/93 e alterações, assim comoas contratuais.

Parágrafo Primeiro: Pelo descumprimento parcial ou integral do Contrato, que enseja a rescisão,
multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, sem prejuízo de perdas e danos e das demais
multas.

Parágrafo Segundo: a CONTRATADA terá sêu Contrato rescindido quando:

a) Descumprir as condições estabelecidas no Contrato e no Termo de Referência;

b) A CONTRATADA poderá solicitar a rescisão do. Contrato na ocorrência de fato superveniente
que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito. ou de força
maior, devidamente comprovado.

c) Em caso do não comparecimento acordado nos termos deste Contrato, fica obrigado a

CONTRATADAa fazer a devolução integral do valor pago.

d) O cancelamento do Contrato, nas hipóteses acima previstas, assegurado o contraditório e ampla

defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente.

DOS CASOS DE RESCISÃO E DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA

ADMINISTRAÇÃO

Ciáusula Décima Terceira: O CONTRATANTE sereserva o direito de rescindir o presente

contrato unilateralmente quando ocorrerem as hipóteses do art. 77 e 78 da Lei nº. 8.666 de

21/06/93.

Parágrafo Primeiro: A rescisão do presente contrato poderá ser amigável, por acordo entre as

partes, na formadoaít. 79,II da Lei nº. 8.666/93, oujudicial, nos termos da legislação.

Parágrafo Segundo: O Presente contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Administração

Municipal em caso de superveniência de Contrato proveniente de processo licitatório regular, sem

direito a ressarcimento ou quaisquer ônus que não o valor pactuado em Contrato referente aos

serviços efetivamente prestados até a rescisão.
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CULTURA ,

DA LEI ANTICORRUPÇÃO [é  
legais instituídos pelo ordenamento jurídico brasileiro no âmbito do combate à coirupção, em

especial a Lei nº 12.846, de 1º de Agosto de 2013, e, no que forem aplicáveis, os seguintes tratados

internacionais: Convenção sobre o Combate da Corrupção de Funcionários Públicos Estrangeiros

em Transações Comerciais. Internacionais (Convenção da OCDE) - promulgada pelo Decreto nº

3.678, de 30 de novembro de 2000; a Convenção Interamericana Contra a Corrupção (Convenção

da OEA) - promulgada pelo Decreto nº 4.410,de 7 de outubro de 2002; e a Convenção das Nações.

Unidas Contra a Corrupção (Convenção das Nações Unidas) - promulgada pelo Decreto nº 5.687,

de 31 de janeiro de 2006.

Parágrafo Primeiro: O CONTRATADO declara estar ciente dos dispositivos contidos na Lei nº

12.846/2013.

Parágrafo Segundo:' Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e suas

regulamentações, por parte do(a) CONTRATADO(a), em qualquer um dos seus aspectos, poderá

ensejar:

I — Instauração do Procedimento de Apuração da Responsabilidade Administrava — PAR, nos

termos do Decreto nº 8.420/2015 € Instrução Normativa CGU nº 13/2019, com aplicação das

sanções administrativas porventura cabíveis;

I — Ajuizamento de ação com vistas à responsabilização na esfera judicial, nós termos dos artigos

18 e 19 da Lei nº 12.846/2013;

Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA obriga-se a conduzir os seus negócios e práticas

comerciais de formaética e íntegra em conformidade com ospreceitos legais vigentes no país.

DA VINCULAÇÃO À INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Cláusula Décima Quinta: O presente contrato está vinculado à Inexigibilidade de Licitação

xx/2023.

DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

Cláusula Décima Sexta: O presente contrato rége-se pelas disposições expressas na Lei nº. 8.666

eee
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«. de 21/06/93, suas alterações pela Lei 8.742/93,e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se

supletivamente os princípios da Teoria Geral dos Contratos, as disposições de Direito Privado,

Código de Defesa do Consumidor, Código Civil a Lei Orgânica e demais normas aplicáveis à

espécie do Município de Fazenda Rio. Grande/Pr.

Parágrafo Único: Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida Lei e suas alterações,
recorrendo-se à analogia, aos costumese aos princípios gerais de Direitos.

DA LGPD

Cláusula Décima Sétima: As partes comprometem-se, por si, seus empregados, prestadores de

Sérviços e subcontratados, a observar as regras de proteção de dados pessoais implementadas pela

Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais) e demais normasaplicáveis, bem

como toda a legislação aplicável relativa aos padrões de segurança, proteção, privacidade e sigilo de

registros, dados cadastrais, dados pessoais e comunicações privadas no desenvolvimento de

quaisquer atividades relacionadas ao objeto do presente Contrato, preservado nesse caso o previsto
em lei em atendimentoa transparência da contratação pública.

DO FORO

Cláusula Décima Oitava: Concorda A CONTRATADAquantoao foro privilegiado atribuído ao

CONTRATANTE,qual seja o Foro de Fazenda Rio Grande, Comarca da Região Metropolitana de

Curitiba/PR, para dirimir eventuais questões oriundas do presente contrato, com exclusão de

qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Fazenda Rio Grande, de de 2023.

i nho
Natangé! FerreraCooSegretário Municira“e
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ESTADO DO PARANÁ Data: 10/11/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE SRH
DÁRIO 3

[FCPR] - Comprovante de Parecer f& a

= Q

Folha Nº m

Dados Processo: Ass, De.

Número do Processo: 000054221/2023 : cana

Número Único: AJX-CUX.1GB-HY

Requerente: Secretaria Municipal de Cultura Procedência: Interna

Assunto: Solicitação Situação: Em análise

Data Abertura: 05/09/2023 11:02 AM

Dados Parecer:
I

Irganograma: Abertura Licitação Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 09/11/2023 9:08 AM

Informo quefica sob a responsabilidade da secretaria requerente a inclusão dos documentos e dados dosartistas
1 credenciados.

    
 

 

Kethelyn Millena

A
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ESTADO DO PARANÁ Data: 10/11/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer

 

Dados Processo:
 

 

| Número.do Processo: 000054221/2023

** Número Único: ' 1JXCUXAGB-HY
 

Requerente: Secretaria Municipal de Cultura Procedência: Interna

Assunto: Solicitação Situação: Em análise

Data Abertura: 05/09/2023 11:02 AM   
Dados Parecer:
I
 

Wganograma: Abertura Licitação Encerrou Processo? Não
 

Descrição Parecer: Data Parecer: 09/11/2023 9:12 AM

Ao contábil para análise e parecer.

     

Kethelyn Millena

222



   

 

ESTADO DO PARANÁ

   eeap

Fazenda Rio Grande, 09 de novembro de 2023

DIVISÃO DE COMPRASE LICITAÇÃO

Protocolo nº 54221/2023

Da Divisão de Comprase Licitação

Para: Divisão Contábil

Mauro Antônio Pedroso CRC/PR 044724/0-9

Solicito informações se o objeto solicitado está de acordo com a ordem

orçamentária - LOA e compatível com o PPA e LDO informações de ordem financeira,

se há previsão de recursos ORÇAMENTÁRIOS e FINANCEIROS, para realização do

procedimento Licitatório;

Objeto: Contratação do artista Allan Felipe Cardoso Alves, CPF nº 109.359.639-28,

selecionado e credenciado para área de atuação (seguimento) música, por meio do Edital

de Chamamento Público nº 006/2023 para apresentações artísticas/culturais em festivais,

espetáculos e demais eventos promovidos ou apoiados por esta Secretaria. Conforme

solicitação da Secretaria Municipal de Cultura.

Valor: R$ 2.750,00 (dois mil setecentos e cinquenta reais)

Forma de Pagamento: em até 30 (trinta) dias após a emissão da NF e de acordo com a

disponibilidade financeira.

Dotações Orçamentárias:
 

 

    

Código . Fonte Bloqueado
Reduzido Funcional

936 37.001.13.392.0046.2142.3.3.90.36 1000 2.750,00
  
 

Processo bloqueado no protocolo nº 28804/2023.

Declaramos que a análise da regularidade orçamentaria e legal é feita pelo órgão solicitante, de

acordo com as informações constantes no processo e epigrafe em conformidade com o que

dispõe os Art. 16 e 17 da LC 101/00.

Documentoassinado digitalmente

our KETHELYN MILLENA COLACO DE OLIVEIRA
g el Data: 09/11/2023 05:10:37-0300

Verifique em https:/jvolicaritigovbr

Kethelyn Millena Colaço de Oliveira
Comprase Licitação
Matricula: 360201

Rua Jacarandá, 300 Nações — Cep 83823-901 — telefone (41) 3627 8500
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande - PR

CEP: 83823-901 CNPJ: 95.422.986/0001-02 Telefone: (41) 3627-8500
-mail: fiscalfrgQhotmail.com Site: www.fazendariogrande.pr.gov.br

Fornecedor Marca Quantidade Preço Unitário Preço Total Venceu |

   

   
 

ia s
BeColáia Pata da Coleta Data da Validade Item

 XE rial: 8/01-0656-Apresentação com duração mínima de 10 (dez) minutos e máximode 15 (quinze) minutos, compreendendo

379/2023 16/10/2023 16/10/2024 1 ALLAN FELIPE CARDOSO ALVES 1,00 250,00 250,00 Não

Preço Médio —> 250,00 250,00

Material: 99-01-0657-Apresentação com duração mínima de 25 (vinte e cinco) minutos e máximo de 30 (trinta) minutos,

379/2023 16/10/2023 16/10/2024 2 ALLAN FELIPE CARDOSO ALVES 1,00 500,00 500,00 Não

Preço Médio —> 500,00 500,00

Material: 99-01-0658-Apresentação com duração mínima de 55 (cinquenta e cinco) minutos e máximo de 60 (sessenta) minutos,

379/2023 16/10/2023 16/10/2024 3 ALLAN FELIPE CARDOSO ALVES 2,00 1.000,00 2.000,00 Não

Preço Médio —> 1.000,00 2.000,00

Preço Médio Total => 1.750,00 2.750,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande

CEP: 83823-901 CNPJ: 95.422.986/0001-02 Telefone: (41) 3627-8500

E-mail: fiscalfrgDhotmail.com Site: http:/Avww.fazendariogrande,pr.gov.br

 

 

 

Solicitação de Compra Nº 639/2023
 

Solicitante: Caio Duarte Boryça Data da Sollcitação: 09/10/2023

Organograma: 3600100036 - SM CULTURA

Local de Entrega: Secretaria Municipal de Cultura

Objeto: Contratação do artista Allan Felipe Cardoso Alves, CPF nº 109.359.639-28, selecionado e
credenciado para área de atuação (seguimento) música, por meio do Edital de Chamamento
Público nº 006/2023 para apresentações artísticas/culturais em festivais, espetáculos e demais
eventos promovidos ou apoiados por esta Secretaria. Conforme solicitação da Secretaria
Municipal de Cultura,

Justificativa:

Observações: Protocolo 54221/2023

Desdobramento:

idamento Legal:

Justificativa Valores:

Prazo Execução:

 

          

 

  

 

 

Modalidade:

Itens solicitados:

: . , 4 Preço Unit. Preço Total
Item] Código Qtd. Unid. Especificação Estimado Estimado

1 99010656-1 1,00 UN Apresentação com duração mínima de 10 (dez) minutos e máximo de 15 250,0000 250,00
(quinze) minutos, compreendendo umadas seguintes áreas
artísticas/culturals: música, dança,teatro,literatura, capoeira ou artes
circenses.

2 990106571 1,00 UN Apresentação com duração mínima de 25 (vinte e cinco) minutos e máximo 500,0000 500,00
de 30 (trinta) minutos, compreendendo uma das seguintes áreas
artísticas/culturais: música, dança, teatro,literatura, capoeira ou artes
circenses.

3  99010658-1 2,00 UN Apresentação com duração mínima de 55 (cinquenta e cinco) minutos e 1.000,0000 2.000,00
máximo de 60 (sessenta) minutos, compreendendo umadas seguintes
áreas artísticas/culturais: música, dança,teatro, literatura, capoeira ou artes
circenses.

L Preço Total: 2.750,00

Dotações Utilizadas:

Dotação I Descrição I Recurso [ Valor Previsto: |]
936 - 37.001.13.392.0046.2142.3.3.90.36.00 Fundo Municipal da Cultura 00000.00000.01.07. 2.750,00

00.00.1.500.0000

Fazenda Rio Grande, 09 de Outubro de 2023.

 

Assinatura do Responsável

  



 

Dados Processo:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer

Página: 11 4

Data: 10/11/2023

 

 

 

Número:do Processo: 000054221/2023

Número Único: 1JX,CUX.4GB-HY
 

Requerente: Secretaria Municipal de Cultura

Assunto: Solicitação

Data Abertura: 05/09/2023 11:02 AM

Procedência: Interna

Situação: Em análise

  
Dados Parecer:
 

rganograma: Contabilidade Compras
 

Descrição Parecer:

   

Encerrou Processo? Não

Data Parecer: 09/11/2023 9:49 AM

  

   MAURO ANTONIO



 

ESTADO DO PARANÁ
MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
Relação de Despesas

   

  

 

   
  

 

Página: 1 /

Data de emissão: 09/11/2023

Exercício de 2023

Despesa: Bloqueada

 

   

 

 

  
 

 

 

ocê Eee ENTIDADE(S): PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

8
E
Vegreoriãa | j LO UEADA

SD, |
EntitadéyPREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
37.001 - FUNDO MUNICIPAL DA CULTURA / FUNDO MUNICIPAL DA CULTURA 70.750,00

| 2.442 - FUNDO MUNICIPAL DA CULTURA 70.750,00]
936 - 3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA O0000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - RECURS 5 ORDINÁRIOS(LIVRES) 70.750,00

Total Entidade: 70.750,00

Total Geral: 70.750,00

Fazenda Rio Grande, 09/11/2023      
   

 

  
  

     

Em análise à dotação inclusa no processo de Abertura de
Licitação, na modalidade inexigibilidade, informo que o
elemento da despesa foi considerado corretamente

podendo dar andamento ao certame. Para o contrato foi
bloqueado o valor de R$ 2.750,00

Assinado de

MAURO forma digital por

ANTONIO MAURO ANTONIO

PEDROSO:428354
PEDROSO:4 37991
2835437991 Dados: 2023.11.09

09:49:41 -03'00'

 

Sistema Contábil - etha Sistemas. Usuário: Mauro.Pedroso, Emissão: 09/ 1/2023, às 09:35:42. Protocolo: 15481200-4%b -4191-8769-17307b7ce688  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer  Dados Processo:
 

Número do-Prócesso: 000054221/2023

Número Único: 1JX.CUX.IGB-HY
 

Requerente: Secretaria Municipal de Cultura Procedência: Interna

Assunto: Solicitação Situação: Em análise

Data Abertura: 05/09/2023 11:02 AM   
Dados Parecer:

r
 

rganograma: Abertura Licitação Encerrou Processo? Não
 

1 Descrição Parecer: Data Parecer: 09/11/2023 12:36 PM

Ao jurídico para análise e parecer,

     

Kethelyn Millena  



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

Secretaria Municipal de Administração

Divisão de Compras e Licitações

 

Protocolo nº: 54221/2023
Memorandonº: 147/2023 - SMC

Requerente: Secretaria Municipal de Cultura

Ao Jurídico.

Considerando que não há Processo/Contrato/Ata de Registro de Preço vigente,

tampouco outro processolicitatório em trâmite com objeto semelhante, e portratar-se de

Contratação do artista Allan Felipe Cardoso Alves, CPE nº 109.359.639-28, selecionado e

credenciado para área de atuação (seguimento) música, por meio do Edital de

e amento Público nº 006/2023 para apresentações artísticas/e ais e stivais

espetáculos e demais eventos promovidos ou apoiados por esta Secretaria. Conforme

solicitação da Secretaria Municipal de Cultura, remeto o processo para análise e parecer,

com propósito de verificar a possibilidade de atendero solicitado.

Fazenda Rio Grande, 09 de novembro de 2023.

Documentoassinado digitalmente

gouborqria
Kethelyn Millena Colaço de Oliveira

Matricula 360201

Divisão de Comprase Licitações

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83823-901.
FoneiFax (41) 3627-8500
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE CARIO

[FCPR] - Comprovante de Parecer é “a

oram GS É
Dados Processo:
 

 

Número-do Processo: 000054221/2023.

Número Único: 1JX.CÚX.1GB-HY
 

Requerente: Secretaria Municipal de Cultura Procedência: Interna

Assunto: Solicitação Situação: Em análise

Data Abertura: 05/09/2023 11:02 AM   
Dados Parecer:

í
 

rganograma: Jurídico Compras Encerrou Processo? Não
 

Descrição Parecer: Data Parecer: 09/11/2023 2:52 PM 
     

Fábio Júlio Nogara

 



     

  

                  

   

   

     
   
  

 

PREFEITURA DE

o MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
FACA ESTADO DO PARANÁ

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

PARECER Nº 776/2023

 

Interessado: Secretaria Municipal de Cultura

Objeto: Modalidade de Licitação — Chamada Pública - Inexigibilidade

O presente Processo Administrativo iniciou-se por memorando da Secretaria

Municipal de Cultura, tendo realizado o credenciamento de propostas de apresentações

artísticas/culturais em festivais, espetáculos e demais eventos promovidos ou apoiados pela

Secretaria solicitante.

Da análise dos autos, temos que o processo ainda não foi autorizado pelo

Prefeito Municipal. Foi juntada cópia do memorandoinicial advindo da Secretaria Municipal

de Cultura, contendo termo e referência; resultado do Chamamento Público 06/2023. Foi

anexada a documentação correlata, incluindo certidões negativas, minuta do contrato e

julgamento e classificação.

O credenciamento é figura jurídica da qual decorrem contratos por

inexigibilidade de licitação (com previsão na Lei 8.666/93 — art. 25), sendo amplamente

utilizada em casos onde não seja viável escolher um único vencedor capaz de atender a

demanda da administração pública.

Portanto, tem-se entendido como formalmente legal a figura do

credenciamento com fundamento na inexigibilidade de licitação, frente a inviabilidade de

competição para a contratação de todos os interessados que preencham as condições do

chamamento,

Acerca dos critérios de analise de habilitação e seleção caso a caso, esses

foram detalhados no edital de Chamamento Público 06/2023, e os requerimentos passaram

pelo jugo da competente Comissão de Avaliação, Seleção e Credenciamento, tendo

considerado habilitado o credenciado, por cumprir com os requisitos e ter apresentado

documentação exigida em edital.

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Cep 83.820-000 - Fazenda Rio Grande - Pr 



PREFEITURA DE

sé E 7 MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDEZRD
EsDA ESTADO DO PARANÁ (+ “a

E R
Degtane GÊ

Saliente-se, contudo, que os critérios e a análise de mérito (oportunidadá $3s.

conveniência do pedido) constituem análise técnica da Secretaria solicitante, através da

competente Comissão, bem como, a verificação das dotações orcamentárias e

especificidade ou cumulação do objeto do procedimento licitatório, pelo que, o presente

   

  

 

opinativo cinge-se exclusivamente aos contornos jurídicos formais do caso em comento,

É o parecer.

Fazenda Rio Grande/PR, 09 de novembro de 2023.

P Assinado de forma digital

FABIO JULIO|porFloJULIO

NOGARA/2023.11.09
14:44:21 -03'00'

Fábio Júlio Nogara
Procurador do Município

Matrícula 350.950
OAB/PR 41,224

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Cep 83.820-000 - Fazenda Rio Grande - Pr

eo



 

  

Dados Processo:

ESTADO DO PARANÁ:

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer

Página: 11/41

Data: 17/11/2023

 

 

Número do Processo: 000054221/2023

Número Único: 1JX.CUX.AGB-HY
 

Requerente: Secretaria Municipal de Cultura

Assunto: Solicitação

Data Abertura: 05/09/2023 11:02 AM

Procedência:

Situação:

Interna

Em análise

 
 

Dados Parecer:
 

Organograma: AberturaLicitação

 

Descrição Parecer:

Certidão Municipal,

    
Encerrou Processo? Não

Data Parecer: 17/11/2023 8:52 AM

 
 

Kethelyn Millena



 

GSDA“og

, ea
CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS = $

Folha No m
Ass

Nome / Razão Social

[ÉPREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE Data: 27/0/2023 11h32min
SECRETARIA DE FINANÇAS Número —— Validade

24254 26/11/2023      
 

  

 

  
| ALLAN FELIPE CARDOSO ALVES CPF: 10935963928

Aviso 

 

   
Sem débitos pendentes até a presente data.

Comprovação JuntoãCOFinalidade 

  a
A
f
o
l

 
Mensagem
    

  

  

 

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos à inscrição

abaixo caracterizada.
A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,

mesmose referentes a períodos compreendidos nesta certidão.

[
3
0
]

Código de Controle

 

 

omAXLC2QUMBW1

 

    
    

   

 

http://www.fazendariogrande.pr.gov.br

Fazenda Rio Grande (PR), 27 de Outubro de 2023

A validade do documento pode ser consultada nosite da prefeitura por meio do código de controle informado, ]

 

Jacaranda, 300- Eucalipto
Fazenda Rio Grande (PR) - CEP: 83823114 - Fone:4136278500

Página 1 de 1 



 

 

   
Protocolo nº: 54221/2023 Requerente: SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

Memorando nº: 147/2023-SMC

À diretora de compras, segue para análise, após encaminhar ao gabinete para

autorização do prefeito.

 
 

Documento assinadodigitalmente

goubr KETHELYN MILLENA COLACO DEOLIVEIRA
Data: 09/11/2023 13:11:44-0300
Vesifique em https:/fvalidar.itigov.br

Kethelyn Millena Colaço de Oliveira

Matricula 360201

Divisão de Comprase Licitações



 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRAN
ESTADO DO PARANÁ

DIVISÃO DE COMPRASE LICITAÇÃO

 

Pets

Ao Gabinete do Prefeito:

Senhor Prefeito,

Marco Antonio Marcondes Silva na l
t YÉ

Em atenção ao Protocolo nº sazff12023, de 05.09.2023, que,solicitaa

realização de “Contratação do artista Allan Felipe Cardoso alves, CPF RE

109,359.639-28, selecionado & credenciado para área de atuação (seguimento)

música, por meio do Edital de Chamamento Público nº 006/2023 par,

apresentações artísticas/culturais em festivais, espetáculos e demais eventô

promovidos ou apoiados por esta Secretaria. Conforme solicitação da; a
: Va gl

Secretaria Municipal de Cultura.”, e considerando, que o mesmo tramiitou peldá|:

setores competentes em vistas e atendeu ao Decreto Municipal nº 4628/2017 com

a apresentação de:

1. Memorando inicial, termo de referência, documentação e certidões;

2. Mapa comparativo de preços;

3. Indicação de recursos de Ordem Orçamentária e Financeira; eo Hi i

4. Parecer do procedimento licitatório, indicando a regularidade, modalidade:e:

o tipo de licitação do certame;

executivo municipal. Pein :

Solicito autorização para realização do procedimento licitatório nos termos da

Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, conforme segue:

Modalidade: Inexigibilidade.

Valor Máximo: R$ 2.750,00 (dois mil setecentos e cinquentareais)

vitt 5
. . Documentoassinadodigitalmente Pos
Atenciosamente. auloy seorasanacosouro

gor Data: 17/11/2023 13:52:02-0300

Verifique em https:/jvalidaritlgov.br

Geovana Maria Cordeiro
Diretora de Comprase Licitação.
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 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

Comissão Permanente de Licitações

 

PROTOCOLO Nº 54221/2023 -
TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 91/2023

Inexigibilidade de Licitação, na forma do Art. 25, da Lei Federal 8.666/93.

Objeto: Contratação do artista Allan Felipe Cardoso Alves, CPF nº 109.359.639-28,

selecionado e credenciado para área de atuação (seguimento) música, por meio do Edital de

Chamamento Público nº 006/2023 para apresentações artísticas/culturais em festivais,

espetáculos e demais eventos promovidos ou apoiados por esta Secretaria. Conforme

solicitação da Secretaria Municipal de Cultura,

PESSOA FÍSICA: ALLAN FELIPE CARDOSO ALVES

CPF: 109.359.639-28

VALOR: R$ 2.750,00 (dois mil setecentos e cinquenta reais)

Dotação Orçamentária:

 

Código Reduzido Funcional Fonte
 

    936 37.001.13.392.0046.2142.3.3.90.36 1000
 

Condição de Pagamento: Depósito bancário em até 30 dias após o recebimento da N.F.

Fazenda Rio Grande/PR, 17 de novembro de 2023.

Assinado deformadigital por
MARCO ANTONIO ! marco ANTONIO

/AMARCONDES
MARCONDES SILVAgesiSsHBo17
SILVA:0431 868891 Dados: 2023.11.21 09:26:09

Z2 0300

Marco Antônio MarcondesSilva
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande - Rua Jacarandá, 300 - Nações - Cep: 83823-901 - Telefone: (41) 3627-8500

 



 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

Comissão Permanente de Licitações

TERMO DE RATIFICAÇÃO

contratação do artista Allan Felipe Cardoso Alves, CPF nº 109.359.639-28, selecionado e
credenciado para área de atuação (seguimento) música, por meio do Edital de
Chamamento Público nº 006/2023 para apresentaçõesartísticas/culturais em festivais,
espetáculos e demais eventos promovidos ou apoiados por esta Secretaria. Conforme
solicitação da Secretaria Municipal de Cultura, em favor de pessoa física: ALLAN FELIPE
CARDOSO ALVES,CPF: 109.359.639-28,no valor total de R$ 2.750,00 (dois mil,
setecentos e cinquenta reais) com base no Art. 25, da Lei Federal 8.666/93 e de acordo
com parecer da Procuradoria Jurídica nº 776/2023 e tendo em vista os elementos que
instruem o protocolo administrativo nº 54221/2028.

Ratifico por este termo, a Inexigibilidade de Licitação nº 91/2023, que tem como objeto a

MARCO ANTONIO,
MARCONDESes
SILVA:0431 868891 -Dadastoaaso0300

7 4
Marco Antônio MarcondesSilva

Prefeito Municipal

 



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  
DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO

CONTRATAÇÃO DIRETA

Inexigibilidade de Licitação Nº 91/2023

PROTOCOLO:54221/2023

Objeto: Contratação do artista Allan Felipe Cardoso Alves, CPF nº 109.359.639-28,

selecionado e credenciado para área de atuação (seguimento) música, por meio do Edital

de Chamamento Público nº 006/2023 para apresentaçõesartísticas/culturais em festivais,

espetáculos e demais eventos promovidos ou apoiados por esta Secretaria. Conforme

solicitação da Secretaria Municipal de Cultura.

PESSOA FÍSICA: ALLAN FELIPE CARDOSO ALVES

CPF: 109.359.639-28

VALOR: R$ 2.750,00 (dois mil setecentos e cinquenta reais)

MODALIDADE/FUNDAMENTO: Inexigibilidade de Licitação, na forma do Art. 25, da Lei

Federal 8.666/93.

AUTORIZAÇÃO: 17/11/2023



 

  
  

 

Diário(SIE o

RuaJacarandá,

 

 

Diário Oficia
Prefeitura Municipal de
Criado pela Lei nº 1.218/2018 - Edição n'

 

7 “

    

is SECRETARIAMUNICIPALDEADsMTTRAÇÃOSGA, Cemtã Parmnan deuses

TERMODE RATIFICAÇÃO

Reasfica por esse termo, a Ines Eistada do Listação 1º BOF2023, gua tem termo cójero 6Contração do amajeRecpeLR iecanado o

 

Pera e Ediaeis eeaii,etpetdadoa o daria aesrtas promptou apeolados par maJonciação da Serrada Hiricica o Cuica EmilieCoposRaADRIANO ROORIGUES, CPF: G4SLTOD219, ro vaictaloA ESSOfé reCoppados e clnquera rola com base POA 28, aLPago BEBA Ada,Eoefmear a Prpcidatda nº70202 oteriae alameesaPATI

9

Brocamarcus1 BUGUÍDESS,

MCDAnanO fartuemsmao
AESVascoAlê Litondos ea

Proisfa Sunicipal

PREFEITURAMUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS EICITAÇÃO

CONTRATAÇÃO DIRETA
Insxigibilicadado Licitação Nº gqyz023
PROTOCOLO:seztrram

Obieto; Conrwtação da artsia Juara da Sh Podre,Cof nt 33ossar,Selasioouda o credenciado para dies Co ptuação (saguimenao)mgua, Per emelo 6a Eral

PESSOA FÍSICA: JULIANADASILVAPEDRO
CPE Orga33,055.25
VALORSR$ 1,009,00 fum ml reaio)

MODALIDADEJFUNDAMENTO; Incuigbidodo d
Fecatoader ENTO: Incuigbidoda de Lickação, na forma CoA 24, da Le!

AUTORIZAÇÃO: 4712329

   300 - Nações:

 

EaNASCE!    DAEEECNERO
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Poposeia tera abossadoLchaçãoºCORTDSatemcomacj eSortrração dá petica filado Elva Pedro, CPFAPEBZSSOND, cagRgencãca pára área de irvação (soquimcrto)mín, por raio do EdoChararento Picoº002523 pars nprosentações:crpatácutos q darmos evutes 6804 ageiadca perdebedação ca Gocruarta Miricia! de Cura, em Sivor do.SANAPEDRO, CPE DRO2333921,Beto ADA 2% dasForal
Pita 08 TIG2E

à

tantocrvita ou
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s

arceqaIssue
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pernaatrinitado rPEQrIcas

   

MARCANTONIO femenAUG Ras
FrAgenastgo?EEtama
Março Anbeto Marcondas Sa

Prefeita hasnicical
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CONTRATAÇÃO Drta
Inoxtglbilicagaca LScriação Nº 312023
PROTOCOLO: sazrtrray

Coletes Cotiratação do atista Atum Fatço CardonaAa, CPP nº tg350G3026,teinconado trodencissa para doga do atuação (soquine) monica, poe melo doEtSa Chamamento Púbica nº 0062023 para Doresaações ertasemcezas em fesvas,asPeBiUêao Camata overios EroroNidos ou npoindea pos asia Secrezada, ContarmaFaictação da Secretcta Munlkizaldo Outra,

PESSDAFÍSICA:ALLAN FELIPE CARDOSOALVES
CrF:torasaganas
VALOR: R$ 2.754,00 (ota cn stocantzy é clnqarta poxa)

PODALIDADSIFUNDARENTO:Insugiidado da Lictação, a forma do At 28. 6a LeiPodsrjasao,

AUTORIZAÇÃO; frritnozy
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TERMO DE RATIFICAÇÃO

Ratca
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a

semireina promovidos e apolados por asa Sacra1a. Conoraottzação ca Seca oCu,et Ear o pantca fc ALLA FELIPECARDOSO ALVES, CEF109.350699-29, 06 veigrtit o R$ Z7809 (dote mk,estácentos a cinquenta reais) combat noA 26, Ca Lol Fade!8.458oC acordafer pareceréProcuradoria hescas? TTEI2DZSatendoem via co lamecaos quahaiiam Sezarçêças
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Marco Anlênio Marcondes Silva

Protato Muntopos
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CONTRATAÇÃO DIRETA
Insxlgibiicado de Licitação Nº 272023
PROTOCOLO:Eszrno7a

Obletas Corietação ca aststa Karia Elarea Conta, CEF nº 13087263924,teecionada é cradanciada para frea do atiação (seguimemo) mésicaipoenia, por maiode Estal és Chamamento Pico nº 0082023 para presectações msticostuueais emfesivia, expeiácuica a Garraia eventos promcvdos cu apçiados por exia Socrntaia,Cantomie eoliitação ca Secretaria Municipal do Cultura,

PESSOAFÍSICA: KARLA BIANCACORREA,
CPP: Isorasos
VALOR: A3 2.780,00 (oia ma astecantos

»

cinqUents real)
MODALIDADEFUNDAMENTO: Incaigintigade dePesoIDADE

m

A

Ineigintitada

d

a

Licitação, ra forre doA 28, ca Lot

AUTORIZAÇÃO: yritizoaa

Diário Oficial Eletrônico
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

sem
COM SECRETARIAMUNICIPAL USADMINISTRAÇÃO

ã ComlasãoPermanante de Licitações

TERMO DE RATIFICAÇÃO

cesercáia) do atusção (seguimento) masicalpocaa,pes meio da Edital daChamamento Púzico nº DO6/2028para epresenlões artanca: em lesiva,

MarcoAmnio Marcondes Siva
Preteto Munkcpel
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CONTRATAÇÃO QIRETA
Inexigibindada da Lichação Nº 642029
PROTOCOLO:6422472029

Otieto: Comutaçãodo artista Luersto Aparecido da Siva, GPE ne ABL827299:04,Selecionado o credenciado para rot da atusção (reguimamio) música, nor meio ca EditalSa Charmarisria Pútlca nº (06/2023 para aprosancações nrisicanta

fura

emfesta,diottáodca é denta eveciva promoridis ou apoiados pos esta Besreiada. Contarmo“ofctação da Secretaria Munletpsi do Cutua,

PESSOA FÍSICA: LAERCIO APARECIDO DASILVA
CPFSasTsr2sa04

VALOR:R 2.090,00 (Seis mis reais)

BSRALDADERUNDAMENTO: Inaxiybidado de Lictação, na fera do Ar 28, da LeiFedora! 9 Sara.

AUTORIZAÇÃO: 9710023

   

  

(41)3627.8500 -Responsável: Robinson

 

Rua Jacarandá, 300
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Detalhes processolicitatório
Informações Gerais

Entidade Executora | MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

Ano* |2023

Nºlicitação/dispensa/inexigibilidade*pro]

Modalidade* |processo Inexigibilidade

Número edital/processo* emos|

ecursos proveniantes de organismos internacionals/multilaterais de crédito:

Instituição Financeira | |

 

 

É

 

 

Contrato de Empréstimo | |
 

 

 

Descrição Resumida do Objeto* contratação do artista Allan Felipe CardosoAlves, CPF nº 109.359.639-28, a
selecionado e credenciado para área de atuação (seguimento) música, por melo

do Edital de Chamamento Público nº 006/2023 para apresentações

artisticasfculturais em festivais, espetáculos e demais eventos promovidos ou E

3700113392004621423390360000

Preço máximo/Referência de preço - 2,750,00

R$*

Data Publicação Termoratificação 21/11/2023

 

 
  

Dotação Orçamentária*

Data de Lançamento do Edital

Data da Abertura das Propostas NL Háitens exclusivos para EPP/ME? ”

Há cota de participação para EPP/ME? ” Percentual de participação: 0,00

- Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME? “

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais? ”   
Data Cancelamento l

 

CPF: 11756944954 (Logout)
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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 91/2023

PROTOCOLONº, 54221/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 262/2023

CONTRATO Nº. 210/2023

ID Nº. 4042/2023

CONTRATO DE APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA QUE

ENTRE SI FIRMAM O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO

GRANDEE ALLAN FELIPE CARDOSO ALVES.

Pelo presente instrumento, de um lado como CONTRATANTE, o município de FAZENDA

RIO GRANDE, Estado do Paraná, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrita no

CNPJ sob nº 95,422.986/0001-02, com sede administrativa estabelecida na Rua Jacarandá,

nº 300, Bairro Nações, Fazenda Rio Grande, Estado do Paraná, neste ato representado por

seu Prefeito, Sr. Marco Antonio Marcondes Silva, portador da Carteira de Identidade RG

nº. 9.298.397-8 SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº. 043.186.889-17, neste ato

assistido pela Procuradora Geral do Município, Sra. Débora Lemos, OAB nº 42.955, em

conjunto com o Secretário Municipal de Cultura, Sr. Natanael Ferreira Coutinho,inscrito no

CPF/MF sob nº 050.381.279-08, doravante denominada CONTRATANTE; e de outro coma

CONTRATADA ALLAN FELIPE CARDOSO ALVES,pessoafísica inscrita no CPF/MF sob

nº 109.359.639-28, estabelecida naAvenida Paraná, nº3961, casa 06, Bairro: Estados,

Fazenda Rio Grande/PR, Cep:8330-017, e-mail: Allan.felipealves 99Dhotmailcom, Fone:

(41)98771-1857, pactuam o presente Contrato de apresentação artística/cultural, cuja

celebração foi autorizada pelo despacho exarado no processo administrativo sob protocolo

nº. 54221/2023, na modalidade de Inexigibilidade de Licitação nº 91/2023 e que se regerá

pela Lei nº 8.666/1993, além das cláusulas e condições abaixo discriminadas que as partes

declaram conhecer e mutuamente se outorgam, a saber:

DO OBJETO E SEUS ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS

Cláusula Primeira: Contratação do artista Allan Felipe Cardoso Alves, CPF nº

109.359.639-28, selecionado e credenciado para área de atuação (seguimento) música,

por meio do Edital de Chamamento Público nº 006/2023 para apresentações

artísticas/culturais em festivais, espetáculos e demais eventos promovidos ou apoiados por

esta Secretaria. Conforme solicitação da Secretaria Municipal de Cultura.

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS-IL 70/2023
Rua Jacarandá, 300 — Nações - Fazenda Rio Grande/PR— CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500 1
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DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO   
 

arágrafo Primeiro: A CONTRATADA compromete-se com a realização efetiva da

esentação artística/cultural, conforme descrito no Termo de Referência.
  
   

  

Q=
Proao

e OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA

Cláusula Segunda: Junto darealização efetiva da apresentação artística/cultural, a

CONTRATADAobriga-se a executar os seguintes serviços:

a) Cumprir a legislação pertinente;

b) Assumir integral e exclusivamente toda a responsabilidade no que diz respeito às

obrigações fiscais, trabalhistas, previdenciárias e os demais encargos que por ventura

venham incidir;

c) Comprometer-se a executar a apresentação artística/cultural de acordo com estipulado no

Termode Referência anexo ao Contrato;

d) No caso da não apresentação pela ausência do ARTISTA, em virtude de casosfortuitos e

alheios a sua vontade, não limitados a enfermidades, acidente, impossibilidade de acesso

ao local de evento, inclusive porfalta de condições atmosféricas, falha mecânica de veículos

de transporte e/ou equipamentos, catástrofes de qualquer natureza, risco de contágio,

adotando-se como solução para a hipótese, adotando tolerância de até 10 (dez minutos)

após o horário marcado para início da apresentação e, após esse prazo, a designação de

nova data para a realização do objeto do Edital, de acordo com cronograma estipulado e

informado previamente pela Secretaria Municipal de Cultura, isentadas, desde já, ambas as

partes de qualquer pena ou multa contratual.

DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

Cláusula Terceira: O valor total para a prestação dos serviços objeto deste contrato,

devidamente aprovado pelo CONTRATANTE,é de R$ 2.750,00 (dois mil e setecentos

e cinquenta reais), a ser pago a CONTRATADA em até 30 dias contados da

apresentação do recibo.

Parágrafo Primeiro: O pagamento será efetuado em parcela única, através de depósito

bancário, em até 30 (trinta) dias contados da apresentação do recibo, no Protocolo

Financeiro da Prefeitura, desde que devidamente atestada pela Secretaria Municipal de

Cultura e anexado às provas de regularidade com a Situação Cadastral no CPF, Certidão

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS — IL 70/2023
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Negativa de Débitos Trabalhistas, Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários

Federais e'à Dívida Ativa da União, Certidão Negativa de Débitos Estaduais e Certidão

Negativa de Débitos Municipais. 48Ros

E $
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO Proa EO 1

Ass, O) /

o
Cláusula Quarta: O presente Contrato terá a vigência de 08 (oito) meses, com inícioapartir

de sua assinatura, sem possibilidade de prorrogação.

Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA não poderá executar quaisquer alterações no

contrato se não houver a anuência da CONTRATANTE, a qual se formaliza mediante a

realização de Termo Aditivo.

Parágrafo Segundo: A execução do presente instrumento está restrita a data da assinatura

deste ato até o dia e hora do cumprimento do objeto, e enquanto perdurar as obrigações

assumidas neste Contrato.

DO PRAZO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DEFINITIVO

Cláusula Quinta: A realização da apresentação artística/cultural, conforme descrito no

Termo de Referência, deverá ser executada dentro do prazo estipulado para vigência

contratual.

Cláusula Sexta: O recebimento definitivo dos serviços contratados dar-se-á com o atesto

da Secretaria Municipal de Cultura, por meio da Prestação de Contas da utilização dos

recursos do Fundo Municipal de Cultura e aprovação do Conselho Municipal de Política

Cultural, após a verificação e constatação de que tais serviços foram executados e que

obedeceram a todas as cláusulas deste Contrato.

Parágrafo Primeiro: Durante a vigência do contrato,a fiscalização e a verificação de que os

serviços prestados atendem às especificações deste contrato ficará a cargo do servidor

Reinaldo Ferreira Borges, matrícula 360546, e como Fiscal de Gestão do contrato fica a

cargo do Servidor Caio Duarte Boryça, matrícula: 351470 que atuará registrando todas as

ocorrências relacionadas com a sua execução, determinando-se o que for necessário à

regularização das faltas ou defeitos observados.

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS — IL 70/2023
Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500 3
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Parágrafo Segundo: A existência e a atuação da fiscalização, através de servidores  
  

  

reviamente designados, não excluem a responsabilidade da proponente adjudicatária, nos
E ma. sa + E :
err, rmos das prescrições legais, podendo levar (conforme o caso) a rescisão unilateral do

Pss,
Contrato, sem prejuízo das sanções previstas no Contrato.

Parágrafo Terceiro: O fiscal citado nesta cláusula responderá tecnicamente pelo Município

e terá total direito e responsabilidade para supervisionar, paralisar, receber provisoriamente,

aprovar ou desaprovar toda e qualquer conduta e/ou parcela da prestação de serviços em

questão.

DO CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO

Cláusula Sétima: As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do

crédito indicado pelos códigos:

 

Órgão / Projeto
Unidade

Atividade D.O.

|

FonteDescrição do Órgão
 

37.001 SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA FÍSICA 2.142 936 1000      
 

DA GARANTIA

Cláusula Oitava: Não será exigida prestação de garantia para os serviços objeto do

presente Contrato.

DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Cláusula Nona: Constitui direitos do MUNICÍPIO receber o objeto deste contrato nas

condições acordadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e prazo

convencionados.

Cláusula Décima: São responsabilidades da Contratante:

a) Verificar a conformidade do serviço com as especificações constantes na proposta

apresentada pelo CONTRATADO,para fins de veracidade de execução do serviço a ser

prestado;

b) Acompanhare fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA,através de

servidor designado para este fim;

COORDENAÇÃODE CONTRATOS —IL 70/2023
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c) Efetuar o pagamento devido na forma do contrato; FohantSol7   Asg

d) Levar imediatamente ao conhecimento do CONTRATADO o surgimento de qualquer.

imprevisto e/ou eventualidade que prejudique ou leve ao cancelamento da apresentação,

condicionado a negociação de nova data dentro do período firmado em contrato.

e) Prestar assistência ao CONTRATADO durante o período da execução do objeto e demais

informações necessárias para a execução do objeto.

Cláusula Décima Primeira: São responsabilidades do CONTRATADO:

a) Cumprir integralmente o objeto do Edital do Chamento Público nº 006/2023,

b) Cumprir com o descrito na Proposta de Contrapartida;

c) Respeitar, integralmente, os prazos, dias e horários estabelecidos pela Secretaria

Municipal de Cultura para a apresentação artística/cultural;

d) Aceitar e receber visitas presenciais da Comissão de Avaliação, Seleção e

Credenciamento durante a realização da apresentação, bem como prestar informações e

esclarecimentos sobre a mesma, sempre que solicitado;

e) Apresentar Prestação de Contas no prazo máximo de 5 (cinco) dias após a execução do

objeto por meio de relatório, vídeo, fotos, materiais produzidos ou demais documentos que

possam comprovar a realização da apresentação;

f) Não ceder, nem transferir, no todo ou em parte, a obrigação da apresentação

artística/cultural;

9) Responder por todos os danos causados ao espaço em que ocorrer a apresentação

| durante a execução do objeto, sob pena de reparação dos danos;

h) Responder por danos pessoais e materiais causados a terceiros, decorrente da

realização da apresentação artística/cultural;

i) O CONTRATADO declara sua ciência e concordância quanto às normas sanitárias e

protocolos estabelecidos pela Vigilância Sanitária, assim como declara que cumprirá com

tais normas e protocolos, ficando a Secretaria Municipal de Cultura isenta de qualquer

responsabilidade quanto ao não cumprimento.

j) Estar em dia quanto às Certidões de Regularidade até o final do contrato;

k) Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais, pertinentes e vigentes

durante a execução do contrato, sendo o único responsável por prejuízos decorrentes de

infrações a que houver dado causa;

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS-IL 70/2023
Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500 5
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DAS PENALIDADES
A Ri

No ex láusula Décima Segunda: No caso de inexecução total ou parcial, ou ainda, atraso

felustificado doobjeto deste contrato, sem prejuízos das responsabilidades civil e criminal,  o as situações devidamente justificadas e comprovadas, a critério da

.* Rdministração Pública, garantida a ampla defesa e o contraditório, serão aplicadas as

penalidades previstas nos artigos 86, 87 e 88 da Lei nº. 8.666/93 e alterações, assim como

as contratuais.

Parágrafo Primeiro: Pelo descumprimento parcial ou integral do Contrato, que enseja a

rescisão, multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, sem prejuízo de perdas e

danose das demais multas.

Parágrafo Segundo: a CONTRATADAterá seu Contrato rescindido quando:

a) Descumprir as condições estabelecidas no Contrato e no Termo de Referência;

b) A CONTRATADA poderá solicitar a rescisão do Contrato na ocorrência de fato

superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso

fortuito ou de força maior, devidamente comprovado.

c) Em caso do não comparecimento acordado nos termos deste Contrato, fica obrigado a

CONTRATADA a fazer a devolução integral do valor pago.

d) O cancelamento do Contrato, nas hipóteses acima previstas, assegurado o contraditório e

ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente.

DOS CASOS DE RESCISÃO E DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA

ADMINISTRAÇÃO

Cláusula Décima Terceira: O CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o presente

contrato unilateralmente quando ocorrerem as hipóteses do art. 77 e 78 da Lei nº. 8.666 de

21/06/98.

Parágrafo Primeiro: A rescisão do presente contrato poderá ser amigável, por acordo entre

as partes, na forma do art. 79,Il da Lei nº. 8.666/93, ou judicial, nos termos da legislação.

Parágrafo Segundo: O Presente contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela

Administração Municipal em caso de superveniência de Contrato proveniente de processo

licitatório regular, sem direito a ressarcimento ou quaisquer ônus que não o valor pactuado

em Contrato referente aos serviços efetivamente prestados até a rescisão.

DA LEI ANTICORRUPÇÃO
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Cláusula Décima Quarta: As partes CONTRATANTES comprometem-se a observar os-
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preceitos legais instituídos pelo ordenamento jurídico brasileiro no âmbito do combate à -

corrupção, em especial a Lei nº 12.846, de 1º de Agosto de 2013, e, no que forem

aplicáveis, os seguintes tratados internacionais: Convenção sobre o Combate da Corrupção

de Funcionários Públicos Estrangeiros em Transações Comerciais Internacionais

(Convenção da OCDE) - promulgada pelo Decreto nº 3.678, de 30 de novembro de 2000; a

Convenção Interamericana Contra a Corrupção (Convenção da OEA) - promulgada pelo

Decreto nº 4.410, de 7 de outubro de 2002; e a Convenção das Nações Unidas Contra a

Corrupção (Convenção das Nações Unidas) - promulgada pelo Decreto nº 5.687, de 31 de

janeiro de 2006.

Parágrafo Primeiro: O CONTRATADOdeclara estarciente dos dispositivos contidos na Lei

nº 12.846/2013.

Parágrafo Segundo: Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e suas

regulamentações, por parte do(a) CONTRATADO(a), em qualquer um dos seus aspectos,

poderá ensejar:

| — Instauração do Procedimento de Apuração da Responsabilidade Administrava — PAR,

nos termos do Decreto nº 8.420/2015 e Instrução Normativa CGU nº 13/2019, com

aplicação das sanções administrativas porventura cabíveis;

Il — Ajuizamento de ação com vistas à responsabilização na esfera judicial, nos termos dos

artigos 18 e 19 da Lei nº 12.846/2013;

Parágrafo Terceiro: ACONTRATADA obriga-se a conduzir os seus negócios e práticas

comerciais de forma ética e integra em conformidade com os preceitos legais vigentes no

país.

DA VINCULAÇÃO À INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Cláusula Décima Quinta: O presente contrato está vinculado à Inexigibilidade de Licitação

91/2023.

DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

Cláusula Décima Sexta: O presente contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei

nº. 8.666 de 21/06/93, suas alterações, e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se

supletivamente os princípios da Teoria Geral dos Contratos, as disposições de Direito

Privado, Código de Defesa do Consumidor, Código Civil a Lei Orgânica e demais normas

aplicáveis à espécie do Município de Fazenda Rio Grande/Pr.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO   
 

DA RIO . no . = . . . .
O “ea Parágrafo Único: Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida Lei e suas

45calterações, recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais de Direitos.

oO, ALGPD
= o” Cláusula Décima Sétima: As partes comprometem-se, por si, seus empregados,

prestadores de serviços e subcontratados, a observar as regras de proteção de dados

pessoais implementadas pela Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados

Pessoais) e demais normas aplicáveis, bem como toda a legislação aplicável relativa aos

padrões de segurança, proteção, privacidade e sigilo de registros, dados cadastrais, dados

pessoais e comunicações privadas no desenvolvimento de quaisquer atividades

relacionadas ao objeto do presente Contrato, preservado nesse caso o previsto em lei em

atendimento a transparência da contratação pública.

DO FORO

Cláusula Décima Oitava: Concorda A CONTRATADAquanto ao foro privilegiado atribuído

ao CONTRATANTE, qual seja o Foro de Fazenda Rio Grande, Comarca da Região

Metropolitana de Curitiba/PR,para dirimir eventuais questões oriundas do presente contrato,

com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Fazenda Rio Grande, 24 de novembro de 2023.

P/ Contratante: MARCO ANTONIO:OANTON

MARCONDES AMARCONDES
SILVA:0431868891.SILVA:04318688917

—pados:2023.11.27 09:15:55

7 o a300

Marco Antonio Marcondes Silva

Prefeito Municipal

Documento assinadodigitalmente Documento assinadodigitalmente
oubr NATANAEL FERREIRA COUTINHO “a DEBORALEMOS

9 veritqueemhrpsdnalidarigone goubr aneoptimotesasacmno

Natanael Ferreira Coutinho Débora Lemos

Secretário Municipal de Cultura Procuradora Geral do Município

P/ Contratada: Documento assinado digitalmente
ovbr ALLAN FELIPE CARDOSO ALVES

9 o Data: 24/11/2023 14:50:41-0300

Verifique em https:/fvalidar.itigov.br

ALLAN FELIPE CARDOSO ALVES

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS — IL 70/2023

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR— CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500 8



  

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional Asa,

3 õ
MINISTÉRIO DA FAZENDA rohant m
Secretaria da Receita Federal do Brasil Folha

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: ALLAN FELIPE CARDOSO ALVES
CPF: 109.359.639-28

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas,é certificado que

não constam pendências em seu nome,relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange

inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº

8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:38:22 do dia 24/11/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 22/05/2024.
Código de controle da certidão: 9758.6769.8514.D183

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento,



 

   
PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO -

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ALLAN FELIPE CARDOSO ALVES

CPF: 109.359.639-28

Certidão nº: 66850061/2023

Expedição: 24/11/2023, às 14:25:12

Validade: 22/05/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que ALLAN FELIPE CARDOSO ALVES, inscrito(a) no CPF sob o

nº 109.359.639-28, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndtêtst.jus.br



 

 

Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

 

Certidão Negativa (o Sa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual [E 5

Nº 032305890-75 Folha Nº io

Ass

Certidão fornecida para o CPF/MF: 109.359.639-28

Nome: CPF NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nomedo contribuinte acima identificado,

nesta data.

Obs.: Esta certidão engloba pendências do próprio CPF ou pelas quais tenha sido

responsabilizado e refere-se a débitos de natureza tributária e não tributária, bem como, ao

descumprimento de obrigaçõestributárias acessórias.

Válida até 23/03/2024 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmadavia Internet

www.fazenda,pr.gov.br
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Data: 24/11/2023 14h23min

Ms SECRETARIA DE FINANÇAS Número —— Validade
e ç 26212 24/12/2023
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS Folha N

— Nome/ Razão Social .

ALLAN FELIPE CARDOSO ALVES CPF: 10935963928 ]

— Aviso .

Sem débitos pendentes até a presente data.
1 PA.

— ComprovaçãoJuntoãFinalidade .

— Mensagem -

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos à inscrição
abaixo caracterizada.

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,
mesmose referentes a períodos compreendidos nesta certidão.  
 

Código de Controle

cmavaxcizreuem |

 

 

 

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado.

http:/Amww.fazendariogrande.pr.gov.br

Fazenda Rio Grande (PR), 24 de Novembro de 2023
 

Jacaranda, 300 - Eucalipto
Fazenda Rio Grande (PR) - CEP: 83823114 - Fone:4136278500
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Coordenação de Contratos
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EXTRATO CONTRATO Nº 210/2023 - ID 4042 Ve to) )

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE; --.. . +
CONTRATADO: ALLAN FELIPE CARDOSO ALVES;
CPF: 109.359.639-28;
OBJETO: “Contratação do artista Allan Felipe Cardoso Alves, CPF nº 109.359.639-28,
selecionado e credenciado para área de atuação (seguimento) música, por meio do Edital de
Chamamento Público nº 006/2023 para apresentações artísticas/culturais em festivais,
espetáculos e demais eventos promovidos ou apoiados por esta Secretaria. Conforme
solicitação da Secretaria Municipal de Cultura”,
FISCAL DE EXECUÇÃO: Reinaldo Ferreira Borges, matrícula 360546;
GESTOR DO CONTRATO: Caio Duarte Boryça, matrícula 351470;
MODALIDADE: Inexigibilidade de Licitação nº 91/2023;
PROTOCOLO: nº 54221/2023;
VIGÊNCIA:08(oito) meses, com início a partir de sua assinatura;
VALOR TOTAL: R$ 2.750,00 (dois mil e setecentos e cinquenta reais);
DATA DA ASSINATURA:24/11/2023.   Coordenação de Contratos
 

 

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande — PR - CEP 83820-000 - Fone/Fax 0xx41 627-8500
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SEE SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
E Condenação de Cortraos

 

EXTRATOCONTRATO Nº 1972023 «ID 4029

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDARIO GRANDE;
ICONTRATADO:ANGELA FABIULA GUIMARAES;
[c7F: 009.393.119.48;
OBJETO: “Contratação da eita Angola Fabiuia Guimartes, CPF nº 009393,/18-55,
selecionada é crsdencitda pera área do atusção (soguimento) música, por meio da Edtal del
[Chamamento Público «º 006/2023 para normentações erfstcen/culurais um fetivals

estos promoridos

 

FISCAL DE EXECUÇÃO: RanaiãoFer Borges, matricula 350546;
GESTOR DO CONTRATO: Colo Duario Boryça, maircula 351470;
[NODALIDADE: InexipbzXtada cds Licitação nº T6/2023;
[PROTOCOLO: rr satSa2e2s;
[VIGÊNCIA: 08 (oto)mess, com Início a partr de aua asuingtura
VALOR TOTAL: R$ 2.000,00 tola mi reais);
IDATA DA ASSINATURA:2312023,   

  

Coordenação ce Cortratal
 

 

    

 

ECRMÓIPAL DEADMIRAÇÃO
Coordenação de Coniratea

 

SECRETARIA MUNICIPALDE ADMINISTRAÇÃO
Conpelenação de Contrato

 

 

EXTRATO CONTRATO Nº 2192023 -TD 4051
 CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE;

(CONTRATADO; JANINE APARECIDA DUARTE;
CPF: 08296.78922;
[OBJETO*Contaiação da erista Janio Aparecida Duato, CHF nt 052686.78922]
eeiacionada 6 credenciada para área do atuação (seguimento) lastro, por meia do Edital de)

Público nº GO62029 para agrosortações artisiceskuurais em fostívais,
lespeticudos & demais ceendos promovidos cu apoisdoa por esta Secretaria. Conformo|

da Secrotaria Cura;
EISCRE DEEXECUÇÃO: RensidoFerora Borgs, atcda 80646;
[GESTOR DO CONTRATO: Caio Duarte Boryça, mrircula 254470;
[UOOALDADE: Insxigbáicado da Liclação nº SOGI22A;
PROTOCOLO: ré 5425672923;
IVIGÊNCIA:08 (082) mesor,gar inicio a partrde sua assinatura;
[VALOR TOTAL:R$ 1.000,00 fum mi reais,
[DATA DAASSINATURA: 24/1472023.   

 

ESTRATO CONTRATONº 2102025 -HD doiz

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICÍPIO DE FAZENDA RJO GRANDE:DOM
CONTRATADO:ALLAN FELIPE CARDOSO ALVES;

Jos
NUEVO: 2Contatsilo do artista Alan Falgo Cardoso Alves, CPF (º 1035009528]

eleciorado « cracanciado para ársa do ahuação (seguimento) música. por meio da Esaf ve
[Chamamerio Públco nº 0062023 para apresentações crtisticasiculuroia em festivais,
lespetácuios o demais evorios promevidos ou apoiados par esta Contormal

 

 
oolctação da Secretaria Municipal do
FISCAL DE EXECUÇÃO: Reinakdo Farryim Borgos, matrcuta 360546;
[GESTORDO CONTRATO: Caio Dusrts Soryça, matricula 351470;
HODALIDADE: tnapesbnada ca Littação 1ºOZ;

IMGÊNCIA: 08 (ot)meses, com leão a

 

pardo
[OITOPALLTSO (ana mi  discanto €CRDatoroi
[DATA DAASSINATURA:24/13/2023,

Comonração de Contato  
  

 

  

Cotaçãode Contato

 

PREFEITUNA MUNICIPALDE FAZENDA RIOGRANDE
GABINETEDO PREFEITO

 

DECISÃO DAAUTORIMADE SUPERIORSOBRE O RECURSO
ADMINISTRATIVO

PREGÃOELETRÔNICO Nºnnous

Em semmpetmento o artigo 109, | 44, ala Lei Federal aE.666/1999,na uso
de mas acidenções legaia e na qualidade de Ansoridada Segrrior do Poder Exestivo
Municipal, tendo retetião o RECURSO ADMINISTRATIVO deeilanerso Informado
tosca do procedimento Licltnório da Pregão Elerânico 6º 9U202), 0 qual tem pe objeto a
“Apusação de cquipamendos elevoelerônicos, para o Setor de Lictações a Patrimôcio és
Sersetata Municipal de Alrnistação, Secretada de Finanças 1 Procuradoria Gen”,
Dei par da PROVIMENTO AOS HECIRSOS trtopoca pelas lhitarics
PROJEVISION PROVEDORDE INTERNET LTDA « DAMGELTAVARES DE.GOES,
sendo tecembçia à traNliução do euporea TARED TECNOLOGY LIDA é 9
cemceiemerto do pea 03, constar 1 pets fcslaracadaspe Pregoeiro no Julgacesto
« Decado aplicades,

Fapera Rijo GrenoPR. 27 da ogvrsabeo de 2071.

MARCOANTONIO dardetttesMARCONDES nara
SIVADAINAGAADA 3 Gg aa
MARÇOANTONIO MARCONDES SILVA

Precio Mezketgal

vel: Robinson Figueiredo Lima

 



LO :TosPOTRO Qeçopi ÃOCRESTRRARE

EDSTA AUNCRAl DSESZENDA ROcraNDeR=Ta Editando contratação ou compra direta «21072023,

INFORMAÇÕES GERAIS INFORMAAAÇÕES COMPLEMENTARES PCP DADOS ADICIONAIS

Gontrataçõesecomprasdiretas] DDTmnnmTT
TODAS Tipo de Instrumento * Nº do termo" Ano?
 

[ Termo deContrato (Lei 8.656/93) x. IH 20 | 2023 I[ Processo administrativo
+CONTRATAÇÃO OU COMPRA DEETA E 1

Entidade origem do processo

[ PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

O (CP Contrato multientidade O ositenspororganogramaO o
(Contratações ou compras Ciretas [28d - mc — + — em -

Fundamento legol Forma de contratação Nºda hcitação
oco GETS ULIS GOD to [ Le BEI203. AM 25, CASUT

 

RP e ano do processo” Nºe ano da ata de RP
 

==) sscon =)
 

 | [começe 1 |
 

Modalidade Tipo de objeto * Convénio Comrolar saldo por

[ Inexigibilidade ce Littação Í Prestação de serviços x. ] [ ] [ Quenticado
 

Objero da contrazação * À
 

f Contratação do artista Allan Felipe Cardoso Alves,CPFnº 109.359.639-28, selecionadoe credenciado para área de atuação (seguimento) música, por meio
| do Edxal de Chamamento Público nº 006/2023 para apresentações astisticas?cuturais em festivais, espetáculos e demais eventos promovidos ou apoladas
| poresta Secretaria. Conformesolicitação da Secretaria Municipal de Cultura.    
Fornecedor"

faALLAN FELIPE CARDOSO ALVES « CPF: 109.359.639-28
Rs J/O- EAR FIAMONCANBARABACS] U
5Y CITE croy| Data da assinacura/contratação Qude de dias Período devigência * Valor ariginal dacomsretação .

EssesE | & J( 223 | dia(s) ] mimos [83 ES! 2vorna | e ] [Bs | 275006]

Envolve comrmaçãopara
praiieorEaSA à ]

DSCeresEa L
[CramareeoPIafao 20%

EM | SALVAR E ADICIONAR NOVO B EXCLUIR Censceua

erenaro

RRE

ESA CNTETON ANDRADEDEOUNERAOAore rerseveTamo? meocerooscrecm E
(«ip (FradeCores orar tomeonce OWofo(CPASAMTo1902xclonadocoedeguaaoBajaáçuaserelaças(sogigepoo!goásicaporipanosoEstale] “ RE

82028 paocrropaçõesarineNEOCoonroenseadaararapoeCoOroaaRS
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   [agentncia  PAO =Ta57 Qle,oNipjoCARRIECE Contratando

 

Administrando v  feriahd
Editando contratação ou compra direta ,2:02023)   

  
X MEX PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE > Exd

NEGROAgoeep 4 ta MEOneem ippoi      INFORMAÇÕES GERAIS inFoRNIAçÕES a

 

PLEMENTARES  PNCP DADOS ADICIONAIS
 

Contratações e cômprasdiretas - Contendo > Contratações » Coocrseções e compras cleeuas

 

   

Bloquear Materipl na SF B E contáitações

Controtações - SIMAM " B

SIM-AM

Tipo de Regime de Execução Aregpreço”   = il não xorpreço Untário
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Tipos de Muitas Contraçuais* Descrição da MultaContratual

 

r
Outrashuttas Contratuais xo1 as previstas de acordo com a Leint cósess 1
o o D[][DClin
  

 

Descrição da Garantia

= ]
Lo da aaa naa CEsais

=sZ2nz4
  

Tipo de Origem dos Contatos.
  

Seecarar

 

Número Coração

Seciasace Muádipl de Coura.

(gSéA SAMANTA DOS SANTOSALVES 9671353] Organograma
Giss45) CELTComenação de sra

Chamamento Público nº 006/2023 para age el Descrição
Secresaria Murdcipel de Cottura.   (8657; EWERTON ANDRADE DE OLIVEIRA 0469]

GE CELEIZED consanação do arts E
Chomamento Público nº 006/2023 para apre
Secretaria Muricepa? de Cultura

ESEDZ/T

 

Deca de Vigência Final
' -— . ese
1 zant/023 ! Af07I2024tv 8,iram    CERe]

PE
 

 

485581 SANDRO RENAN DA CRUZ 6053.0161   
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Página: 174 1

Data: 29/11/2023
PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

CAPA DO PROCESSO
 

NUMERO PROCESSO NUMERO ÚNICO Protocolado em

Súmula: PREZADO GESTOR DE CONTRATOS:

LESROS

T 7 - a
e = a

000072098/2023 VSU.STM.8PY-PO 29/11/2023 10:01:53 feetNºQU”
a . Asa

ENCAMINHO EM ANEXO CÓPIA DOS CONTRATOS186/2023, 187/2023, 188/2023, 189/2023, 197/2023, 210/2023 E 219/2023, PUBLICADOS NO

DIÁRIO OFICIAL, LANÇADO NO TRIBUNALE DISPONIBILIZADO NA PASTA PÚBLICO, PARA QUE SEJA SOLICITADA A AUTORIZAÇÃO DE

FORNECIMENTO VIA BETHA PROTOCOLO NO ORGANOGRAMA DENOMINADO AUTORIZAÇÕES DE FORNECIMENTO- AF.

É DE RESPONSABILIDADE DO GESTOR DA PASTA, GESTORE FISCAL DO CONTRATO, PROVIDENCIAR OS EMPENHOS ANTESDOINÍCIO DA

EXECUÇÃO DO OBJETO, SEJA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E/OU COMPRA/AQUISIÇÃO DE BENS/MATERIAIS/SERVIÇOS, ASSIM EVITANDO

QUE O MUNICÍPIO REALIZE PAGAMENTOS POR INDENIZAÇÕES.

NO PRAZO MÁXIMO DE3 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, PARA FINS DE CONTROLE O PROCESSO DEVE RETORNAR COM OS EMPENHOS, O MESMO

SERA ARQUIVADO NA COORDENAÇÃO DE CONTRATOSE DISPONIBILIZADO NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA JUNTO AO PROCESSO QUE

ORIGINOU O CONTRATO.

AITE: COORDENAÇÃO DE CONTRATOS.
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BENEFICIÁRIO
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